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ANOSSA SATISFAÇÃO ●> *

Senhores Associados,

Gera lmen te numa
ã s v e z e s guerra^ quando muitas batalhas term que ser vencidas -esao -

ooom<mdar,te^ empolgado com as vitórias"̂ aVconga^s'graças a^efioien-
‘seiís soldados jesquece-os enão se ●vcd^trd'‘'pé^-^^eZ&s--'a îm^>d!9'--^(î 'lhes -

satvsfações sõbre algumas estratégias aplicadas.
Foij) que aconteceu conosco. Aumentamos a§fnensalidadeŝ  Vossas Senhorias jã -
es ao pagaytdo eainda não lhes explicamos oporque do aumento.
Asua Associação tem crescido assustadoramente nestes últimos anos.Jã somos -
conhecvdos alem das fronteiras ,
prestamos aos nossos associados,
com acoldboraçao dos senhores.

estaduais^ devido aos serviços relevantes que=
.Vale sa l ientar, tombem, que sempre contamos=

Forem, chegamos aum poito onde nos restam duas alternativas:
jezçoamos ou então começaremos adecrescer.
Ninguém, nem nós

Ou nos nos ape^

^^nem qualquer um dos senhores, poderia conceber que aAssocia
çao cmeraiau. eIndustrial de Maringá, depois de tantos serviços prestados “
a o s s e u s a s s o c i a d o s * ● - yeacomunidade, iria agora tomar-se menos eficiente.
ssî m fo î, senhores, que resolvemos aperfeiçoar-nos econtinuar prestando ser

v%ços cws nossos associads^ inclusive melhorar ainda mais onosso padrão ãe=
ass^s encTLa, começando como Vossas Senhorias poderão observar, pela impressão
epelo volume do nosso BOLETIM INFOBMATIVO.

Nossa ŝ de precisa ser jzumentada urgentemente, Para quem nos visita periódica
mente nao seria necessário explicar as razões. Para aqueles que mantém conta¬
to conosco somente por telefone, basta dizer-lhes que na sala da Secretaria ~
funcionem uamaquina Xerox, seis telefones tilintando odia inteiro, dois -

jores grandes, tres maquinas de escrever quase que permanentemente tra
oalnondo edo outro lado, no auditório, uma impressora cffset.“
magmem ,senhoms obarulho que tudo isto faz ejulguem por s% mesmos se hã

Q<md%çoeŝ  de trabalho. Considerem, também, oque émuito importante, aimpres
sao que esse aspecto acanhado deixa nas pessoas que nos visitam, sejam elas '=
autoridades ou não tendo em vista opapel que aACIM representa na cidade.
Asede precisa ser aumentada no minimo em mais sessenta metros quadrados. In¬
dependente deste aumento, aAssociação precisa renovar os móveis que sao os
mesmos que possuiamqs quando iniciamos nossas atividades hã dez anos atrás.
Nas atuais circunstancias équase impossível tratar de assuntos reservados.
Como se isto não bastasse suficientemente para justificar oaumento das mensa
ixdades, existe oaumento do material de consumo (e nós consumimos muito. Sos
ta ver obalanço do ano passado em nosso Boletim de dezembro) eainda os reã-
Oustes salariais (aentidade emprega sete funcionários emais um Técnico de =
Aãmmstraçao).

PeZ-o eaposto acima. Vossas Senhorias poderão calcular perfeitamente que oau¬
mente^ cUxs mensalidades de Cr$15,00 para Cr$25,00 não será suficiente. Portan¬
to nao poderemos fugir ãcampanha de materiais para aconstrução.
Cremos que não será necessário solicitar acompre nsão dos Senhores associa—
dosi po^s todos ja compreenderam eestão contihuindo normalmente. Porém pres¬
tamos estes esclarecimentos, como satisfação que temos adar aos nossos asso¬
c i a d o s .

Outrossim, aproveitamos oensejo para informar-lhes que este boletim está =
saindo com alraso em vista de onosso Secretário Executivo ter gozado férias=
durante omes de janeiro. Logo iremos regularizar aemissão do mesmo.

A D I R E T O R I A

QUAN,



ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EINDUSTRIAL DE MARINGÃ

BOLETIM INFORMATIVO DE JANEIRO/72
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Desejamos agradecer as publ icações abaixo das quais temos nos servidos para
comentários ecoleta de subsídios nas comunicações que temos afazer aos Senhores =
A s s o c i a d o s .

I . O b - I n f o r m a ç õ e s O b j e t i v a s - C O A D - D i á r i o d o C o m e r c i o - LT R - L e g i s l a ç a o =
d o T r a b a l h o - N o t í c i a s E c o n ô m i c a s .
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Cadastro Per: .an-jnte de Admissões eDispensas de Empregados
-Restabelecimento de Inscrição cancelada

Construção Civil -Tributação da Subempreitada
Contribuição Sindical de Autonomos eProfissionais Liberais
Contribuição Sindical dos Empregados
Correção Monetãria do Ativo Imobilizado
Corregao Monetaria do Capital de Giro
Emissão de Carteiras Profissionais
FUNRURAL Poderá ser pago sem juros esem multa
ICM -Apreensão de Mercadoria
ICM -Cí<nsultas Aprovadas pela Comissão Consultiva
ICM -Instrução nÇ 310/72-Regime Especial do Algodão
ICM “Instrução n9 311/72-Prorrogaçio do uso das Notas Fiscais....
ICM -Instrução n9 312/72-Cafe-Atualizaçao de Valores
ICM -Isenção nas Saídas de Maquinas, Aparelhos eEquipamentos Ind
INPS “Novas Guias de Recolhimento
IPI “Base de Calculo na Operações Interestaduais
IPI -Isenção para montagem de Õculos
IPI -Livro de Estoque Simplificado
IR -Cédula "D" Pessoas Físicas
IR -Como se Determina oLucro Presumido

“Consequências do atraso na Entrega da Declaraçao
IR -Dedutibilidade do PIN-PIS-PROTERRA EMOBRAL

-Distribuição Disfarçada dos Lucros
“Do imposto lançado, como deve ser pago

IR -Imposto na Distribuição dos Lucros
IR “Incentivos Fiscais -Quadro Sinoptico
IR -Limites de Gratificação aempregados
IR ** Limites de Isenção
IR -Limites de Remuneração
IR -Lucro Arbitrado
IR -Lucro Distribuido pela Firma Individual
IR -Lucro Presumido
IR -Reflore tamento eoPROTERRA
IR -Rendimentos decorrentes de Fretes eCarretos Rodoviários
IR -Rendimentos do Trabalho Prestado Por Sociedades Civis

-Rendimentos do Trabalho sem Vinculo Empregatício
IR -Remuneração dos Conselheiros Fiscais ou Consultivos

-Quem nao pode optar pelo lucro presu. ;ido
IR -Taxas do Imposto
Indenização Proporcional Anterior ãOpção
lU —Valor Tributável da Ãgua Mineral
PIS -Alíquota de 0,15%
PIS -Carimbo na Carteira Profissional
PIS -REC—DIPIS “Prorrogado oPrazo de Entrega...
PROTERRA -R__ecolhimento no DUA -Codigo 3.180
SENAI -Contribuiçao^pelas Empresas -Adicional de 20%
SPC -Movimento do mes de janeiro/?72
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IR -DO IMPOSTO LANÇADO -COMO DEVE SER PAGO Pag. 02

0imposto lançado, quando igual ou inferior aCr$397,00, será pago de uma sõ vez
dentro de 20 dias contados da entrega da declaração. Quando oimposto fÔr superior aCr$
397,00, poderá ser pago em cotas mensais, iguais esucessivas,nunca inferiores aCr$
199,00, vencendo-se ala. dentro de 20 dias da entrega da declaração.

As demais cotas vencer-se-ão em igual dia dos meses subsequentes, não podendo a
última cota ultrapassar omis de dezembro de 1.972, respeitado sempre olimite de 10,9 e
8cotas para as declarações apresentadas em janeiro, fevereiro eapartir de março de =
1 . 9 7 2 .

NOTAS:

Qualquer atraso no pagamento, inclusive de duodecimos, está sujeito ico--
brança das seguintes penalidades:

quando o atraso for igual ou inferior a 3 0 d i a s ;

quando o atraso for superior a30 dias, cobrada por semestre oufração.

Alim das multas acima, ecobrado ojuromoratÕrio de 1% ao mesou fração=
sobre odébito acontar do vencimento do duodecimo e/ou da notificação ,sujeitando-se =
também, os débitos vencidos ãcorreção monetária.

0não pagamento de uma cota ate ovencimento da seguinte, acarreta ovencj[
mento das demais econsequente cobrança integral da dívida, considerando-se osaldo dev£
dor na data em que venceu aprimeira cota não paga.

Nos casos de entrega da declaração fora dos prazos estabelecidos, sempre =
que 0atraso for superior alO(dez) dias, osaldo do imposto será recolhido de uma s5 vez
dentro de 20 dias, sem prejuízo da mora de l%(um por cento) ao itíÍs ou fraçao.

1

5% -

10%-

2

3

4

ípermitido antecipar aentrega da declaração de rendimentos, atendidas as=5

seguintes condiçoes:

no caso de contribuintes obrigados ao regime de duodecimos, desde que se su
jeitem ao pagamento do tributo dentro dos prazos indicados para os que devem apresentar =
declaração no período escolhido,

no caso de contribuintes desobrigados do citado regime de duodecimos, devem
ser observadas as seguintes normas:

a) -quando aantecipação fôr de ate 30(trinta) dias consecutivos, imediatamente
anteriores ao vencimento da entrega da declaração ,ala. cota vencer-se-á na data marca¬
da na escala;

1

2

^) “0vencimento da la. cota será obrigatoriamente dentro de 20(vinte) dias, con
tados da data da entrega da declaração, em se tratando de antecipação superior aos 30 (--trinta) dias indicados na alínea anterior.

IR -CONSEQUÊNCIAS DO ATRASO NA ENTREGA
DA DECLARAÇAO

QUANDO HA IMPOSTO APAGAR

Se 0atraso fÔr de ate lO(dez) dias oimposto devera’"ser aci
de l%(um por cento).

apenas da mora■( 00

Se 0atraso for mais de lO(dez) dias oimposto deverá ser pago de uma s5 vez deri
tro de 20 dias acontar da data da entrega da declaração acrescido de JUROS MORATORIOS de
1% ao mes ou fração; MULTA MORATORIA DE 5% quando oatraso for igual ou superior a30
dias; MULTA MORATORIA DE 10°/, por semestre ou fração limitada ao máximo de 30°/, em se =
t r a t a n d o d e a t r a s o S U P E R I O R A 3 0 d i a s .

QUANDOtfA" ISENÇÃO DO TRIBUTO - s e g u e -



Pag. 03C o n t . I R - C o n s ,

Os que apresentarem adeclaraçao fora do prazo, nao obstante isentos do tributn
estaraõ sujeitos àMULTA REAJUSTAVEL de Cr$37,00 aCr$187,0ü.’
NOTAS

-quando oatraso iinferior a10 dias oimposto ou osaldo deste poderá ser
dividido em cotas, obedecido olimite de Cr$397,00(a cota não pode ser inferior aCr$
199,00)●

1

as penalidades devem ser. calculadas sobre oimposto devido ou seu saldo =
quando ocontribuinte esujeito ao regime de antecipação.

2

IR -TAXAS DO IMPÕSTO

30% -pessoas jurídicas em geral;

17% empresas concessionárias de serviços públicos, cujos lucros não excederem
12% do capital; excetuadas as de energia elétrica.

11% -pessoas jur íd icas c iv is ,de capital ate Cr$2.992,00, organizadas exclusi¬
vamente para prestação de serviços profissionais de médico, dentista, advogado, veterinã
rio, contador, pintor, escultor, despachante eoutros que se lhes possam assemelhar.

IR -LIMITES DE ISENÇÃO

Estão isentas do imposto de rendas as empresas individuais eas sociedades cu¬
ja receita bruta ,durante oano-base, nao tenha ultrapassado Cr$23.761,00 eCr$3.988 OOr e s p e c t i v a m e n t e . ’ *

IR -IMPfiSTO NA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Além da Taxa do Imposto ,será cobrado ainda ,5%(cinco por cento) que incide s5
bre os lucros distri^buidos no perTodo-base, sob qualquer titulo ou forma, pelas socleda'
des de qualquer espécie, cuja soma do capital ereserva ultrapassar Cr$380.208,00.

Náo estão sujeitas aêsse imposto as sociedades de capital aberto ,assim consi¬
deradas as gue possuam certificado expedido pelo Banco Central do Brasil, bem como as =
pessoas jurídicas civis mencionadas sob otítulo TAXAS DO IMPÕSTO com alíquota de 11% I
(onze po r cen to ) eas empresas i nd i v idua is .

IR rDISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DOS LUCROS

^Extensa lista de casos éconfigurada no artigo 251 do Regulamento, em que adis¬
tribuição de lucros ou dividendos, pela pessoa jurídica, éconsiderada como disfarçada.

Sobre os lucros ou dividendos disfarçadamente distribuídos incidirá oimposto de
50%, sem prejuízo do imposto que couber apessoa física beneficiada ,consideradas,
cálculo, as quantias já exigidas como imposto de renda normal eos 5% exigidos.

n o =

I R - L U C R O P R E S U M I D O

Atributação pelo Lucro Presumido éfaculdade outorgada apenas para as pessoas =
jurídicas cujo capital não ultrapasse aCr$l.995,00 eareceita bruta anual ultraoas
s e a C r $ n . 9 7 8 , 0 0 .

- s e g u e
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I R - C O N S E L H E I R O S F I S C A I S O U C O N S U LT I V O S Pag. 04

Aremuneração anual para cada um dos conselheiros fiscais ou consultivos não pod£
rã ultrapassar Cr$2.376,00. 0excedente disse valor devera aser adicionado ao lucro tri¬
butáve l .

IR -LIMITE DE GRATIFICAÇÕES AEMPREGADOS

As gratificações aempregados nao poderão ultrapassar no perTodo aCr$9.158,00 p^
ra cada um dos beneficiários, excluTdo o13Ç salário.

IR -NAO PODERÃO OPTAR PELO LUCRO PRESUMIDO

-as sociedades por ações;
-as sociedades por cotas de responsabi l idade l imitada;
-as filiais, sucursais, agencias ou representações no paTs, das firmas ou socie^

dades com sede no exterior, as quais serão tributadas sempre pelo Lucro Real.

Aopção por essa forma de tributação eexercida pela pessoa jurídica na própria =
declaração de rendimentos, sendo irrevogável.

QUanto as firmas individuais ,deve-se lembrar que^se sua receita bruta não ultra
passou aCr$11.978,00 ela estará isenta e, portanto, nao há que falar-se em lucro presumT
d o .

I R - C O M O S E D E T E R M I N A 0 L U C R O P R E S U M I D O

0lucro presumido será determinado mediante aaplicação do coeficiente de 12% so¬
bre areceita bruta ,ao qual ,para efeito de tributação, será acrescido oresultado apu
r a d o n a s t r a n s a ç õ e s a l h e i a s a o o b j e t o d o n e g o c i o . “

I R - L U C R O A R B I T R A D O

Afalta de escrituração organizada dará ao fisco afaculdade de arbitrar olucro=
ãrazão de 30%(trinta por cento) sobre asoma dos valores do ativo real ou 15%(quinze por
cento) a75%(setenta écinco por cento) da receita bruta ou do capital.

IR -LIMITES DE REMUNERAÇÃO

De acordo com aInstrução^Normativa n9 1, de 19/1/71, adedução ,como despesa =
operacional, da remuneração dos sócios, diretores^ou administradores de sociedades comer¬
ciais ou civis, bem como ados titulares das empresas individuais, de que trata oartigo=
16 do Dec-Lei n9 401j dé 30-12-68, alterado pelo Art. 79 do Dec-Lei n9 1089, de 2/3/70, =
TERA como LIMITE INDIVIDUAL, o,valor fixado como limite de isenção para odesconto na fon
te sobre rendimentos do trabalho assalariado, VIGORANTE NO MES EM QUE OCORER ARESPECTIVA’
despesa.

BENEFICIADOS MÍNIMOS

M e n s a l Anua l

I n d i v i d u a l

Colegial (até 7)
C r $ 8 3 5 , 0 0

C r $ 5 . 8 4 5 , 0 0

C r $ 10.020,0C

70.140,00Cr$

MÁXIMOSBENEFICIADOS

Mensal A n u a l

I n d i v i d u a l

Colegial (ate 7)
Cr$ 5.845,00
Cr$ 40.915,00

C r $ 7 0 . 1 4 0 , 0 0

C r $ 4 9 0 . 9 8 0 , 0 0

J- c n n i i a -
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Pag. 05
NOTAS

1-0 total dedutTvel no período base atítulo de remuneração "prÕ-labore" nao pod£
rã ser superior a30% do lucro tributável ,antes de feita adedução dessas mesmas rem£
n e r a ç o e s .

2-Em qualquer hipótese, mesmo no caso de prejuízo, sera sempre admitida para cada
um dos sõcios diretores ou administradores, observado ol imite individual de -7, ret ira¬
da mensal de Cr$835,00,

3-Para aapuração do montante mensal serão computados todos os pagamentos efetua¬
dos em caráter de remuneração pelo exercício da função de diretor ou de titular de
p r e s a i n d i v i d u a l , i n c l u s i v e a s d e s p e s a s d e r e p r e s e n t a ç ã o .

e m —

* * *

IR -DEDUTIBILIDADE DO PIN, PIS, PROTERRA EMOBRAL

P . I . S . As contribuições feitas afavor do Programa de Integração Social -=
PIS -são consideradas despesas dedutíveis, somente quanto ãparcela=
"B"(recursos prõprios). Aparcela "A" ou seja aquela que édeduzida =
do imposto de renda devido, não ededutível para efeito de tributa¬
ção.

Os recolhimentos feitos afavor do Programa de Integração Nacional --
PIN -não são dedutíveis para efeito de tributação do Imposto de Ren-

P . I . N .

d a .

PROTERRA Idem, idem ao PIN.

Esta Contribuição^que nao eobrigatória, (facultativa), se recolhida=
abatendo-a do Imposto de Renda devido, também não Õdedutível.

MOBRAL

(FUNDAMENTOS) Parecer Normativos C.S.T. 464/71 -(P.I.S.) 3/72 (P.I.N.) ePROTERRA)
1.031/7 -(MOBRAL).

* * *

RECOLHIMENTO NO DUA -CODIGO 3.180PROTERRA

0recolhimento da parcela destinada ao PROTERRA deve ser feito com oDUA -cõdi
go 3.180 -No campo 08 do DUA colocar aexpressão "PROTERRA/SUDAM" "PROTERRA/SUDENE^
ou PROTERRA E/OUTROS INCENTIVOS", conforme ocaso. seguidgíio nP de ordem da cota do
Imposto do exercício. EXEMPLO -PROTERRA/,» SUDAM 1/72. Se houver optado por mais de um=
incentivo deve ser preenchido um DUA para cada opção.

C.G.C. -RESTABELECIMENTO DA INSCRIÇÃO CANCELADA

0contribuinte que em decorrência da "OPeraçao Pessoas Jurídicas Omissas -1^970
teve cancelada asua inscrição no CGC epretenda restabelecê-la, devera:

-apresentar 0Pedido de -Restabelecimento em 3vias em ^modelo prÕpri
da SRF aque estiver jur isdicionado;

-0prazo para apresentação do Pedido de Restabelecimento êde 5anos conta¬
dos do ato que determinou 0cancelamento.

1.2 - juntar ao Pedido de Restabelecimento documento hábil que comprove aregula,
rização da situaçao aque determinou 0cancelamento ex-oficio da inscrição no CGC
será;

1 0 -

a o o r g a o

1 . 1

eque=^

- s e g u e -
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a) Declaragao de Rendimentos -Pess5a Jurídica do exercício 1.970 -„
1.969 -edos exercícios subsequentes, se for ocaso, ou prova de sua entrega;

b) Declaração de Rendimentos +pessoa Física do exercício de 1.970 ano base=
1.969 edos exercícios subsequentes, se for ocaso ou prova de sua entrega, para os =
contribuintes aque se refere oDecreto-Lei n9 902/69 obrigados adeclarar seus rendi
mentos na cédula "G"; -

a n o - b a s e

c) outras provas que regularizem asituaçao que determinou ocancelamento.
R E S TA B E L E C I M E N T O ■ ‘ E X - 0 F F I C I 0 “

Serã restabelecida "ex-offício" ainscrição;

de contribuinte inscrito apartir de 19 de janeiro de 1.970 eque teve=
sua inscrição cancelada por não ter apresentado aDeclaração de Rendimentos Pessoa Ju
rídica, relativa ao exercício de 1.970; —

1

de contribuinte inscrito com natureza jurídica cÕdigo "B" -Autarquia -
que tenha tido ainscrição cancelada por ter apresentado aDeclaração de Rendimentos=
de Pessoa Jur íd ica ;

2

3-de contribuintes que ãdata de vigência destas instruções jã tiver obti
do deferimento em pedido que^vise ao restabelecimento de sua inscrição no CGC cancelF
d o e m d e c o r r ê n c i a d a " O p e r a ç ã o P e s s o a J u r í d i c a - O m i s s o s - 1 . 9 7 0 " . “

(FUNDAMENTO) -Norma de Execução CIEF-001, de 5.1.72 -DOU 17.1.72).

IR -LUCRO DISTRIBUÍDO PELA FIRMA INDIVIDUAL

Antes da Lei n9 4.506/64, ajurisprudência administrativa entendia que os lu¬
cros obtidos pelas firmas individuais deveriam ser considerados distribuidos automati
camente. Hoje isso não mais acontece, pois asupracitada lei corrigiu na forma seguiF
t e :

"Somente serão computados na cédula "F" da.declaraçao do titular de fi
dividual, os lucros que lhe tenham sido creditados ou pagos".

Portanto, atualmente ,sõ se considera distribuido olucro
hoyver oefetivo pagamento ou credito .

ISENTO DE RETENÇÃO NA FONTE

Aretenção de 10% na fonte de que trata oartigo 125, letra "d" do RIR não =
incide sõbre^lucros pagos ou creditados ao seu titular pela firma individual mesmo =
que aimportância paga ou creditada seja superior (neste exercício) aCr$59SÍ00.
(FUNDAMENTO:- Art. 29 da Lei .4.506/64 eParecer Normativo n9 C.S.T. 520/70).

r m a i n

a o s e u t i t u l a r , s e

* * *

AA.C.I.M. FAZ FOTOCOPIAS XEROX

Cr$0,70 SOMENTE

1 . 9 7 2 150 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL ]150 ANOS DA INDEPENDENCIA DO BRASIL
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e s c l a r e c í . O T O S C Ü i í P L E . I E . i TA R E S

As deduções do Imposto de Renda,concedidas atTtulo de incentivos fiscais__, deve-
verio constar, des tacadamente da declaraçao de rendimentos. 0contribuinte devera preen--
cher 0quadro 23 do Fomiulario I , i tens 06 a18 ,desdobrando os incentivos ,nos percen--
tuais que optar conforme quadro abaixo:

O TA -

0somatorio dos incentivos nao poderá ultrapassar ,cumulat ivamente ,50% do valor
do imposto devido, excluída aEMBRAER que permite mais 1% do Imposto devido.

KSTUUÇXO OA.PAKCIXA DEtKJZlOA DO IÎ CENTIVO
—PRi5TriTrac
20jg PO INCENTIVO

LlOTIDO
AFLlCiCVlL

m c t s r r ü A L
PERMITIDO

RDBRICAS DOS INCENTIVOS ■
mjOfíÜO INCENTIVO

SUDENE ]Lei 3,50B/iB eDecreto é?.$27/70 at^ 50^ 15Í lOjS 2 ^ :● ● ● ●

SUDAM: Decreto-lei 75^/6$ eDeox^to 67*527/70 2^615^ 105t

SUDCPEs Decreto-lei 221/67 eDeo* 62*450/68 ai6 29Í 7 . 9 Í I 2 . g í5 Í● f â

TUMSHO: Dec*-lei 55/66, Dece. 60*224/6? e
■- 62*006/67.

● ● ●

ai6 8)f 1.6512,4JÍ 45K

REFLORESTAKENTO: D.L* 1*134/70 a68*565/71 %
tigO .*.*●* ●ií 50JÍ 10^15fi ■25Í

S u j e i t o a o o n fl r o a
ção,tendo aa vieta
l^e aPort.publioa
da pela iBprenaa -
le iga ea ie* l l«71.
não foi ainda pabl4
oada ao D«0»U.

RE7LORESTAMENTO: Lei n9 5*106/66' ●Decreto nV
60*56^71, art. 30 *■ i^lle£
çÕee feitae atã 31*12*71

Projetoe Protoooladoe no IBDF atl 31«0»7&*^
jetof indlTlduaie at6 X5«10*71«******«o*****

atl 5OJÍ
- ^ ( P W )

3916
19Í

(prtoiM recolher) 39Í
V

O0MER: Oeereto-lei nt 77a/69*ot«é«*****è«« «U 1%

VIDE PÂG. 10 ATO DECLARATOrIO CIEF
rNOTAS: ● - r r

1 - As empresas que se dedicam ao ramo de hotéis de turismo, que estavam operan¬
do em 21.11.66, poderio deduzir ate 50% do imposto devido, para aplicaçao obrigatória na =
melhoria de suas condições operacionais.

2 - Os incentivos fiscais ao turismo somente serão concedidos as pessoas jurídi¬
cas ou empresas beneficiarias que aplicarem ,em hotéis de turismo, ou em obras eserviços
específicos de finalidade turística, novos capitais provenientes de seus recursos próprios

quantia igual ao valor do Imposto dispensado.
PIN EPRQTERRA-

e m

Do'valor dos incentivos, com exceção da EM3RAER, aPessoa Jurídica destinara 30%_-
ao PIN e20% ao PROTERRA, conforme indica oquadro acima, sendo certo que recolhimento des
tes obedecera os mesmos prazos das cotas do Imposto de Renda Guia aser utilizada sera o=
DUA.

^Quando, em virtude de recolhimento antecipado na fonte, osaldo do imposto apurado
declaração de rendimentos fôr absorvido, total ou parcialmente, por deduções destinadas

ainvestimento, atítulo de incentivos fiscais, omontante desses, em qualquer hipótese, =
Doderã ser dividido para pagamento em cotas, observado olimite de cadaainda

restante do imposto, se houver, não permita divisão em igual numero de cotas.

n a

que 0

- s e g u e -
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Nao hã valor da cota mTnima para recolhimento dos incentivos fiscais bemO B S : -

para PIN, PIS, PROTERRA, aexemplo do que ocorre com aparcela do Imposto.
c o m o

 Programa de Integração Social -Apercentagem a^ser deduzida do Imposto de =
Renda devido~”a favor do PIS, neste exercício ede 3% (tres por cento).
P I S

MOBRAL- Acontribuição para Mobral nao eobrigatória (facultativa). Os que quiserem =
goderao deduzir l%^do Imposto de Renda devido. 0recolhimento para FUNDAÇAO MOBRAL =
efeito em Guia própria que se encontra nas papelarias. Nao eoDUA.

Quadro Demonstrativo das Cotas -No verso do RECIBO DE ENTREGA DE DECLARAÇAO ENOTIFI
CAÇAO DE LANÇAMENTO -Quadro 12 Observações -ocontribuinte devera fazer um quadro ̂
demonstrativo do número de cotas eque poderão ser depositadas as deduções do Imposto
de Renda, como incentivo fiscal, com indicaçao de cada vencimento.

★ * *

IR -CEDULA "D" -PESSOAS FlSICAS

P O RTA R I A N Ç B S B - 7 D E 1 8 O E J A N E I R O D E 1 . 9 7 2

0Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições etendo em vista=o
0disposto no artigo 39 do Decreto-Lei n.9 1.198, de 27 de'déíem^ro de 1.971, resolve
baixar as seguin tes normas:

Para oexercTc io de 1 .972 .I

No exercício financeiro de 1.972, ano-base de 1.971, na cédula "D" da declara
çao de rendimentos de pessoas físicas, será permitida adedução das despesas relacio¬
nadas com_a atividade profissional, realizadas no decurso do ano base enecessãrias =
apercepção dos rendimentos eamanutenção da fonte produtora, observados os limitpci
e c o n d i ç o e s fi x a d o s n e s t a P o r t a r i a . ^

1 .

1.2 Além do limite de 20% eaté 40% do rendimento bruto, as deduções deverão
comprovadas ediscriminadas as despesas realizadas, no bloco prõprio-do formulário.

s e r =

1.3 Na hipótese de as deduções ultrapassarem olimite de 40% estabelecido no subi
tem precedente, ocontribuinte devera demonstrar averacidade dos rendimentos edas i
despesas, em livro Caixa, registrado nos orgaao competentes da Secretaria da Rpreita-
Federal de sua jurisdição.

1.4 Poderão ser deduz idas cotas
estabelecimento,
ração.

. 1 - nazoayeis de depreci^açao do capital do primeiro =
fixadas em relaçao ao valor da aquisiçao das instalações eãsua du-

1.5 Quando for utilizada, para oexercTcio da atividade, acasa aluaada de mora¬
dia particular, serâ permitido deduzir aquinta parte do aluguel, desde oue não tenhatíía Sj^enSLÍtí''" - exe r̂cT îo da'at?vidad" llTéu

Para oexercTcio de 1.973I I e p o s t e r i o r e s .

2.. Apartir do exercTcio financeiro de 1.973, ano-base de 1972 ocontribuinte=que auferir rendimentos classificáveis na cédula "D", poderá deduziras desoesas efLtivamente realizadas no ano-base, necessárias ao desempenho da atiiídaL Drofiŝ ’oí̂„s rendlJntôs .reSriJ” 1
?' jIhsSuS io d . S . c r a « . r . a d a « e c e i -

- s e g u e -
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- . A_escrituração do livro "Caixa" devera ser corroborada com documentos
idoneos que ficarao em poder do contribuinte adisposição da fiscalização, pelo prazo
de 5(cinco) anos.

2 . 1

I I I Disposições comuns aos

í__permitido ■efetuar deduções ate olimite de 20% do rendimento bru¬
to declarâdo^na cédula "D"s independentemente de escrituração ecomprovação, dispensada, também, adiscriminação das despesas. ”

Adedução de cotas-partes de lucros, bem como de comissões, correta--
gens ehonorários, declarados, como pagos aterceiros, atítulo de participação, serã
permitida somente^quando indicada aoperação que deu origem ao pagamento eindividua¬
lizado 0beneficiário da distribuição.

-Quando ocontribuinte auferir rendimento da prestação de serviços de=
transportes de carga ou de passageiros,^em veículo de sua propriedade sera permitido=
deduzir, independentemente de comprovação, como despesas necessárias ao exercício da
atividade profissional 60% ou 40%, respectivamente, sÕbre os rendimentos brutos decla
rados.-

i t e n s I e I I .

3 .

4 .

5 .

IR -RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATiCIO

Arts. 121 a124 do RIR, com as alterações do Decreto-Lei=
401 /68 , de 30 de dezembro de 1 .968 -Ar t . 12 .

Pessoas Físicas com as características de trabalhador
tonômo.

Comissões, participações, honorários, direitos autorj_ais =
ou remunerações para quaisquer serviços prestados(exceto=
d e f r e t e s e m

Rendimentos brutos superiores aCr$345,00, mensalmente.

7%(sete por cento) quando obeneficiário seja vendedor =
viajante comercial , corretor ou representante comercial =
8%(oito por cento) nos demais casos.

No credi to ou pagamento.

Dentro do mis seguinte ao da retenção.

D I S P O S I T I V O S L E G A I S

C O N T R I B U I N T E S - a u -

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

transporte de carga).

LIMITES PARA INCIDÊNCIA

ALÍQUOTAS -

INSTANTE DE RETENÇÃO -

PRAZO DE RECOLHIMENTO -

IR -RENDIMENTO DO TRABALHO PRESTADO POR SOCIEDADES CIVIS

D I S P O S I T I V O S L E G A I S - Decreto-Lei n.9 1.198, de 27 de dezembroo de 1.971.

Sociedades Civis com Capital ati Cr$2.993,00.CONTRIBUINTES -

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - Comissoes, participações, honorários, direitos autoràis'
remunerações para quaisquer serviços prestados(exceto

de fretes em transporte de carga).

Rendimentos brutos superiores aCr$345,00, mensalmente,

4%(quatro por cento).

No credito ou pagamento.

Dentro do mes seguinte ao da retenção.

O U

LIMITES PARA INCIDÊNCIA -

ALÍQUOTA^

INSTANTE DE RETENÇÃO -

PRAZO DE RECOLHIMENTO -
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Art. 10 do Decreto-Lei n.9 401, de 30/12/68, alterado pelo
Decreto-Lei n.9 484 de 3/3/69.

D I S P O S I T I V O S L E G A I S -

Pessoa FTsica ou jurTdica proprietária de veTculo de carga.
0 t o t a l d o f r e t e r e c e b i d o .

Rendimentos Brutos superiores aCr$33,33.

3% sobre ofrete pago eem qualquer pagamento ou credito.
No crédito ou pagamento.

Dentro do mês seguinte ao da retenção.

CONTRIBUINTES

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

LIMITES PARA IXIDENCIA -

a l íquotas -

INSTANTE DA RETENÇAO -

PRAZO DE RECOLHIMENTO -

I R - R E F L O R E S TA M E N TO E P R O T E R R A

Na páginadiste Boletim quando publicamos um quadro sinoptico sobre os in¬
centivos ainda pairava dúvida sobre aincidência ou nao da taxa do Proterra quando daaplicação dos incentivos em reflorestamento.

Posterior aquela publicação, eis que foi publicado oAto Declaratõrio abaixo
solucionando oproblema.

ATO DECLARATORIO CIEF 001 DE 03 DE FEVEREIRO/1.972

Disciplina opreenchimento do Formulário Ida Declaracã
mento das pessoas jurYcncas, em re.lacao ao miarly^n nO
no 08 (h~LQRES1AMLNIU/kLKÜRLslAMLNm^̂  5.106/661.

ao de Rend i
T, l i n h a

0COORDpDOR DO CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONOMICO-FISCAIS, no uso da atribui-çao que lhe confere oartigo 6^1, item 1, do Regimento da Secretaria da Receita Fede
ral econsiderando que no Formulário Ida Declaração de Rendimentos das pessoas iurT-
dicas, em seu quadro 23, alinha^nÇ 08 (FLOREST/REFLOREST.- Lei 516/66) não pode =
ser preenchida da forma analoga ados demais incentivos e, pois ,com vistas aesrla
recer os contribuintes, disciplinando euniformizando opreenchimento desse item

^DECLARA QUE, respeitado olimite de 50% do ImpSsto Devido aque as dedurSpc -
relativas aos incentivos fiscais estão sujeitas (ou 51%, se houver aplicacão nâ EMBRAB06/6^ hI empreendimentos florestais, de conformidadrcom aLei ê5.10̂ 66, devera ser indicado, na linha n9 08 do quadro 23 da Decl
tos das pessoas jurídicas, atendendo aos seguintes procedimentos: araçao de Rendimen--

a) preencher ,inicialmente, 0item 23/38, considerando uma das seguintes hi-pÕteses:

devera ser considerada como investimento próprio;Imposto Devido, q u e

tia apliíadr,^des5rezando^rparcllfexceLntf a25%°díT®ser considerada da mesma forma que oexcesso refeíido no itefanteriJr;’"
05/07/5Í;: "nsXrar̂ LTrseguií?!: â lSríatî aír
acrescentaria eSlsi!°as Íli?aç5ls^fei?LiS5r05/07/7l"'^®ĵ PÔ t̂o Devido:la expressão: k ^ iciudb apos Ub/U7/71, respeitado olimite dado pe

e a p o s

2̂ ~^>25 xID -0,71429 xR^ sendo:
- s e g u e -
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R2 :0valor limite ,aconsiderar, das aplicações realizadas apÕs 05/07/71;
10 :0valor do Imposto Devido;

:0valor das aplicações até 05/07/71, quando inferiores a35% do ID;

2-as aplicações ate 05/07/71 superaram 0limite de 35% do Imposto Devido=
as aplicações feitas apÕs 05/07/71 deverão ser consideradas como investimento prÕ—
prio da mesma forma que aparcela excedente a35% do Imposto Devido nas aplicações =
feitas até aquela data.

R
1

b - preencher 0item n9 23/37, apartir das hipóteses (I aIII) anteriores:
hipótese I:multiplicar ovalor indicado no item n9 23/38 por 1,42857,

colocando 0produto no item n9 23/37;

II -hipótese II :multiplicar 0valor indicado no item n9 23/38 por 2(dois)=
colocando 0produto no item n9 23/37;

I I I - h i p ó t e s e I I I ;

1yprimeira alternativa: adotar os mesmos procedimentos, para cada uma das=
parcelas, isoladamente, conforme as hipóteses IeII desta letra (b) ,esomar os =
dois resultados parciais, indicando este total no item n9 23/37;

2-segunda alternativa :multiplicar 0valor .indicado no item n9 23/38 por=
1,42857, colocando 0produto no item n9 23/37.

c-_^o calculo do item n9 23/70 (PROTERRA) obedecera ao seguinte procedimento
ainda de acordo com as hipóteses (IaIII) anteriores:

I■hipótese I:nao.considerar 0valor do,item n9 23/37 para 0calculo do =
PROTERRA, ou seja ,subtrair do montante indicado no item n9 23/61 0valor correspoii
dente ao referido item n9 23/37, afim de calcular 0item n9 23/70 ,que passa aser
igual a:0.20 X(item 23/61 -item 23/37);

n-hipótese II: calcular normalmente 0PROTERRA, indicando no item n9 23/70
aparcela de 20% do valor constante do item n9 23/61;

I I I - h i p ó t e s e I I I :

1-primeira alternativa: calcular 0PROTERRA.apenas sóbre aparcela conside
rada das aplicações postelpiores a05/07/71 ,subtraindo do valor indicado no item n9=
23/61 0montante correspondente ãs aplicições efetuadas até-05/07/71(integrante do =
item n9 23/37), afim de calcular 0valor do item h9 23/70 (PROTERRA), que apas¬
sa aser igual a ^ “

I

0.20 X(item 23/61 -1,42857 xR )̂,
sendo "R," igual ao valor das aplicações ate 05/07/71, quando estas for¬

rem inferiores a35%'do Imposto Devido;
2-segunda alternativa :para efeito de cálculo do PROTERRA, adotar os mes¬

mos procedimentos descritos na hipótese Ianterior (letra ç, item I).
d-para 0cálculo do montante destinado ao Programa de Integração Nac1onal=

PIN.^ 0procedimento indicado no Formulário I^tíêrmanece inalterado, bastando, pois, =
em qualquer hipótese.calcular 30% do valor confTdo no item n9 23/61 eindicar
sultado no item n9 23/69.

0 r e —

* * *
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PORTARIA NQ 96 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.971 (DO-U DE 31/12/71)

Fixa os coeficientes de correção monetária aplicáveis ao capital de giro próprio das pessoas jurídicas
cujos balanços se encerraram em dezembro de 1971, para os efeitos previstos no Decreto-lei n, 401, de
30/12/68, que faculta aquelas pessoas jurídicas abater do lucro tributável aimportância correspondente
òmanutenção do citado capital.

OMinistro do Planejamento eCoordenação Geral» no uso de suas atribuições, nos têrmos dos arts.
59 do Decreto n. 53.914, de 11 de maio de 1964, 209 do Decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de
1967 e79 da Lei n. 5.334, de 12 de outubro de 1967, resolve :

Fixar os coeficientes de correção monetária aplicáveis, ao cálculo da manutenção do capital de giro
próprio das pessoas jurídicas referentes aos balanços encerrados no mês de dezembro de 1971, nos
têrmos do Decreto-lei n. 401, de 30 de dezembro de 1968. —João Paulo dos Vefloso.

Coeficientes de Correção Monetária aplicáveis ao capita! de giro próprio das pessoas jurídicas cujos
balanços se encerraram nos meses compreendidos de janeiro de 1971 adezembro de 1971, inclusive.

IMlClol
IO KXERC..FI- 
JIA21CEIR0 DA '

J U R Í D I C A J A N .

^^TCoFcvcx^alro
H a r ç oAbr l x
l í a l o
J u n h o
J u l h o
A j O B t O
S e b e m b r o
O u t u b r o
í í o v c m b r o
D e z e m b r o

DO EKCERRA:F.HT0-D0 EXERCtOTO PIKmCEIRO.DA FgSSOA

A G P.WAR. A B R , M A I , K O V , D E Z ,F E V . J U I T. J U L , S E T . pUT, .
1,24
1 , 2 2

1 , 2 6
1 , 2 4
1 , 2 2
1 , 2 2

1 ,28
1 , 2 7
1 , 2 5
1 , 2 5

1 , 1 8
1 , 1 6
1 , 1 3
1 , 1 2
1 , 1 1

1 , 1 0
1 , 0 8
1 ,06
1 , 0 4
a, 02

1 ,36
1 , 3 4
1 , 3 2
1 , 3 0
1 , 3 0
1 , 2 3
1 , 2 5

m
1 , 1 8
1 , 1 7

1 , 1 6
1 , 1 5
1 , 1 3
1 , 1 1
1 ,08
1 , 0 6
1 , 0 4
a « o i

1 ,41
1 , 3 9
1 , 3 7
1 , 3 5
1 , 3 5
1 , 3 3
1 , 3 0
1 , 2 8
1 , 2 5
1 , 2 2
1 , ^

1 , 3 0
1 , 2 8
1 , 2 7
1 , 2 5
1 , 2 5
1 , 2 3i t i í j
1 , 1 3
1 , 1 6
1 , 1 3
1 , 1 2

1 , 1 1
1 , 1 0
1 ,08
1 ,06
1 ,04
1 , 0 2

1 , 3 4
1 , 3 2
1 , 3 0
1 , 2 8
1 , 2 8
1 , 2 7
1^24
1 , 2 2
1 . 1 9
1 , 1 7
1 , 1 5

1 ,14
1 , 1 3
1 , 1 1
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 3

l , . 4 a :
1, 40
1 , 3 3
1 , 3 6
1 , 3 6
1 , 5 5
1 , 5 1

1 ,19
1 , 1 5

● 1 , 1 5
1 , 1 4
1 , 1 1
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 5
1 , 0 5

1 ,02

1 , 2 1

T7I7
1 , 1 7
1 , 1 6
1 . 1 3
1 , 1 1
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 4

1 , 0 3
1 , 0 2

1 , 3 7
1 , 3 5
1 , 5 3
1 , 3 1
1 , 3 1
1 , 2 9
1 , 2 b
1 , 2 4

1 , 3 9
1 , 3 7
1 , 5 5
1 , 3 3
1 , 3 3
1 , 3 1
1 , 2 8
1 , 2 6

1 01
1 7 ^
1 , 1 9
1 , 1 6
1 , 1 4
1 , 1 1
1 , 0 9
1 , 0 8
1 , 0 7

1 , 1 8
1 , 1 6
1 , 1 3
1 , 1 1
1 , 1 0
1 , 0 9

1 , 0 8
1 , 0 6
1 , 0 4 ’
1 , 0 2

1 , 2 9
1 , 2 6
1 , 2 4
●1,23

1 , 2 32 1
1 , 2 1l y

1 , 1 7

1 , 1 7
1 ,16
1 , 1 4
1 , 1 2
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 2
1 , 0 1

1 ,06Jj)71*-Janelro
F e v e r e i y c
Ilarçb
A b r i l
K a l o
J u n h o
J u l h o
A c o s t o
S e t e m b r o .
O u t u b r o
) l o v e m b r o
D e z e m b r o

1 , 1 8
1 , 1 7
1 , 1 5 ●
1 , 1 3
1 , 1 1
1 , 0 9

1 , 2 0
1 , 1 9
1 , 1 7
1 , 1 5
1 , 1 2
1 , 1 0
1 ,08
1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 1

M i1 , 0 4
1 , 0 3 1 , 1 3

1 , 1 6
1 , 1 3
l , l i
1 , 0 3
a , o 5
1 , 0 5
1 , 0 4
i , o a .
i , o x

1 ,
1 , 0 2
i , o e

M

Nota; Omês do início da atividade da pessoa jurídica nSo devé ser considerada para fins da aplicação
de coeficiente de correção monetária.

CORREÇaQ monetAria do ativo imobilizado

PCRTARIA NO 4DE 13 de JANEIRO DE 1.972

COEFIC IENTES A.iOb COEFIC IENTES CCF i ^ IC iTNTESa : i o 5 ANOS

1 . 9 4 9
1 . 9 5 0
1 . 9 5 1
1 . 9 5 2
1 . 9 5 3
1 . 9 5 4
1 . 9 5 5
1 . 9 5 6
1 . 9 6 7
1 9 5 8
i . 3 5 9

877,95
8 3 0 . 4 8
782,92

260,96
229,84
1 8 9 . 8 0
174,00
150,31
118,63
102,80
87 ,00
7 9 , 1 0
67 ,22
4 9 , 0 2

37,21
26 ,90
1 7 , 4 0

7 ,90 .

1 . 9 6 0
1 . 9 6 1
1 . 9 6 2
1 . 9 6 3
1 . 9 6 4
1 . 9 6 5
1 . 9 6 6
1 . 9 6 7
1 . 9 6 8
1 . 9 6 9
1 . 9 7 0
1 , 9 7 1

1 . 9 3 8
1 . 9 3 3
1 . 9 4 0
1 . 9 4 1
1 . 9 4 2
1 . 3 4 3
1 . 9 4 4
1 . 9 4 5
1 . 9 4 6

n o7 11 , o r .

4 , 5 45 7 7 , 3 6
498,30
435,01
371 ,72
324,28
3 0 0 , 5 3
284,73

3,57
2,61
2 , 1 3
1,71
1,431 4 7
1,211 . 9 ^ 8
1,00

J l ^
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Em face da duvida levantada por muitos interpretes arespeito da alTquota in
cidente apartir de janeiro de 1.972, relativa ao Plano de Integração Social -PIS =
no tocante aparte correspondente aos recursos prÕprios da empresa, calculados com =

faturamento, informamos aos nossos associados que oFundo de Implantaçao =
do PIS -FIPIS ,aprovou Parecer do Dr. CantTdio Filardi, baixando, como orientaçao=
interna, aseguinte EMENTA:

Contribuição das empresas que contribuem para oPIS sob aforma de (fatura¬
mento, entendido este como receita bruta operacional -valor da alTquota de contri—
buiçao:

b a s e n o

"AalTquota de 0,15% prevalecerá ate junho de 1.972^ tendo como base de cãj_
culo areceita bruta operacional apurada ate dezembro de 1,971, Apart ir de julho de
1,972 vigirã aalTquota de 0,25% incicente sobre areceita bruta apurada em jaheiro=
de 1,972, eassim sucessivamente''.

PIS -CARIMBO NA CARTEIRA PROFISSIONAL

PORTARIA NO 3.378, DE 14-12-1.971(DOU. 17.12.71)

Eobrigatória aanotação, na Carteira Profissional, mediante o
uso de carimbo padroni?.ado, cujo modelo constarem anexo^ da data do cadastramento=
0codigo do participante, o■Banco eoendereço da_agincia que constitui odomici¬
lio bancãrio do participante do Programa de Integração Social -PIS.

A r t . 2 9
das as disposições em contrario.

A r t . 1 9

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga--

M O D E L O

Cadast rado xómo Par t ic ipante do PIS

/ ! , sob n.9e m

t e n d o c o n t a n o B a n c o

Agencia

Enderiço

M e d i d a : 7 c m x 4 c m .

I N P S - N O VA S G U I A S D E R E C O L H I M E N T O

ORDEM DE SERVIÇO N9 IPR-201.8 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.971

u s o d e0PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, no .. s u a s

Considerando odisposto no item 12 da Portaria n9 MTPS-3.628, de 27 de novem

atr ibuições, ,e

b r o d e 1 . 9 7 1 ;

R E S O L V E

I n s t i t u i r o s f o r m u l á r i o s :
a) -GUIA DE RECOLHIMENTO (GR-1), modelo SAF-97, Anexo I, com as especifica

ções constantes do Anexo II, que servira para orecolhimento de contribuições de
presas com empregados e/ou tomadores de serviços de trabalhadores avulsos;

1

e m -
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-GUIA DE RECOLHIMENTO DE SITUAÇÕES ESPECIFICAS (GR-2), modilo SAF-98,
* " O r e c o l h i m e n t o d e =b)

Anexo III, com as especificações do Anexo IV, que servira gara
contribuições individuais de segurados trabalhadores autonomos, facultativos, con
tribuintes em dobro etitular, sócios ou diretores de empresa sem empregado eque
não seja tomadora de serviços de trabalhador avulso.

2 - As Guias serão adquiridas, no comerei o,pelos Contribuintes ,e pi^en-
chidas em 3(tres) vias, cabendo ao Agente Arrecadador dar-lhes aseguinte destina
ç a o :

via (branca) -INPS (GEA);
via (amarela)- CONTRIBUINTE;

- A R R E C A D A D O R .

-ASecretaria de Arrecadação eFiscalização (SAF) emitira os atos com
plementares necessários aimplantaçao eexecução do sistema.

l a .
2 a .

v i a ( azu l )3 a .

3

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-4
posiçoes em contrario.

Segundo informações prestadas no Boletim^^Informativo do INPS, os novos for¬
mulários entrarão em vigor apartir do mis de abril vindouro.

N O TA : -

GUIA DE RECOLHIMENTO (GR-1)

ESPECIFICACOES

2
: la. via -papel apergaminhado, branco, de 56 g/m .

2
-papel superbond, amarelo canario, de 56 g/m .

3a. via -papel superbond, azul, de 56 g/m .̂
: 210 X297 mm, vertical.

: folha simples, formando jogo de 3(tris) vias.

Impressão : preto, frente, com a2a. via carbonada no verso, no espaço destinado a

autenticação.

M a t e r i a l

2 a . v i a

F o r m a t o

T i p o

GUIA DE RECOLHIMENTO DE SITUAÇÕES ESPECIFICADAS (GR-2)

ESPECIFICAÇÕES

Material : la. via -papel apergaminhado, branco, de 65 g/m ,
o

2a. via -papel superbond, amarelo canario, de 56 g/m .

-papel superbond, azul, de 56 g/m .

; 210 X148,5 mm, horizontal.

: folha simples, formando jogo de 3(tris)

prito, anverso everso, com a2a. via carbonada, no verso, no espaço =

destinado ãautenticação.

3 a . v i a

F o r m a t o

T i p o

Impressão .

v i a s .

-segue modelos -
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Deverá ser recolhida no mes de fevereiro de cada ano, acontribuição
sindical dos agentes ou trabalhadores autonÔmos eprofissionais liberais. 0recolhi¬
mento ,poderá ser efetuado nas aAgincias do Banco do Brasil S.A., ou na Caixa Econ
nÔmica Federal, mediante guias fornecidas pelos respectivos sindicatos.

Ede 10% do maior salário-mTnimo vigente no paTs =

P r a z o1

2 Va l o r d a C o n t r i b u i ç ã o
(atualmente Cr$225,60).

 E s t e s p o d e r ã o o p t a r p e l o p a g a m e n t o d a =
contribuição unicamente aos sindicaTos~das respectivas profissões.

Exemplo:- Um contaoor (empregado) que exerça afunção de contador numa empre¬
sa poderá optar para contribuir ao Sindicato^^dos Contabilistas. Neste caso, avis¬
ta da manifestaçao do contribuinte eda exibição da prova de quitaçao, oempregador=
deixará de efetuar, no salário do empregado, odesconto que os empregados em^geral =
sofrem, no mês de março, atTtulo de contribuição sindical. Aopção so poderá ser =
exercida quando ocontribuinte exerça, na condição de empregado, asua atividade pro
fi s s i o n a l .

3 P r o fi s s i o n a i s L i b e r a i s E m p r e g a d o s

Para os advogados empregados, opagamento da contribuição anua1=
ãOrdem dos Advogados, exclui os inscritos nos seus quadros, de incidência obrigató¬
ria da contribuição sindical (Lei n.Q 4.215/63).

4 Advogados

Condutor AutonÕmo de Veículo Rodoviár iop r o p r i e t á r i o s , c o - p r o p r i e t á r i o s
ou promitentes compradores de um so veículo (autos de aluguel, caminhões de carga, =
bem como, cocheiros_ou carreteiros) deverão recolher acontribuição ao respectivo =
sindicato, eonde nao haja Sindicato, enem seja base terr i tor ial de ent idade da ca¬
tegoria^ deverão os interessados procurar as guias de recolhimento na Delegacia da =
Federaçao Nacional dos Condutores Autonõmos de Veículos Rodoviários (FENCAVIR), si--
tuada no seguinte endereço: Av. ■Frankl in Roosevelt , 115, 1.101, Rio de Janeiro =

5

(GB).
Se espontâneo será acrescido damulta de mora de6 R e c o l h i m e n t o F o r a d o P r a z o

10%.

(FUNDAMENTOS: -C.L.T. Artigos 580, 585, e586 eDec. Lei 925/69 eEdital da FINCAVIR^^
publicado no D.O.U. de 5.1.72).

* * *

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS EMPREGADOS

1 D e s c o n t o

Dos salários do mês de março deverá ser descontada acontribuição sindical ^
devida, anualmente, pelos empregados aos seus respectivos sindicatos de classe.

Empregados admitidos em 1.972

Dos empregados novos,_isto ê, aquêles admî tidos no exercício corrente,__descoí
ta-se unicamente acontribuição relativa ao exercício corrente de 1.972. Não há neceS
sidade de se verificar se oempregado sofreu ou .nao.:.o.des.conto no emprêgo anterior, ̂
pois aemprêsa so assume a, obrigação de estar regular com odesconto, nos exercícios==^
em que oempregado estiver aseu serviço. Os empregados‘‘admttidos~depois do mes de ̂
março, êstes sim, aemprêsa deve ̂ veri ficar se. os mesmos já contribui ram no emprêgo^
anterior. Caso negativo, deverá descontar no primeiro mes subsequente ao da admissao-

Va l o r d o d e s c o n t o

2

3

Sao as seguintes as bases para odesconto da contribuição sindical devida pe''
los empregados.

- s e g u e -



C o n t . C o n t . S i n d ,
Pag. 18

1/30 (um tr inta avos) do salar io contratual.

Quant ia equiva lente a8(o i to) horas normais de t rabalho;

Os que recebem por dia contribuirão com uma diaria;

A^contribuição serã de l/30^{um trinta avos) da quantia percebida no
mês de fevereiro (remuneração total), base que se aplica ,também, =
para os que percebem remuneração por EMPREITADA, COMISSÃO eMODALIDA
DES SEMELHANTES.

M E N S A L I S TA

HORISTAS

D I A R I S TA

TA R E F E I R O

Pagamento " In-Natura4

Quando osalario fôr pago em utilidades, ou nos casos em que oempregado r£
ceba habitualmente gorjetas ou gratificações de^terceiros, acontribuição sindical=
correspondera a1/30 (um^trinta avos) da importância que tiver servido de base, no=
mês de janeiro, para contribuição do empregado ao I.N.P.S.

P r o fi s s õ e s L i b e r a i s5

Jã explicamos no artigo anterior.

5.1*“ Advogados

Jã explicamos no artigo anterior.

C o n d o m T n i o s P a r t i c u l a r e s6

Existe decisão da Comissão de Enquadramento Sindical que os condomínios par
ticulares nao tendo atividade lucrativa, estão isentos do pagamento da contribuição
sindical. Entretanto, os seus empregados não estão livres do desconto, pois exercem
atividade remunerada, com relaçao de emprêgo amparada pela legislação trabalhista.

R e c o l h i m e n t o e P r a z o

0prazo de recolhimento das contribuições descontadas agora ,no salário do
mês de março, vai até 30 de abril edeve ser efetuado ao Banco do Brasil, mediante=
guia fornecida pelo Sindicato da respectiva categoria.

C a t e g o r i a D i f e r e n c i a d a

Acontribuição sindical de trabalhadores enquadrados na categoria diferen¬
ciada deve ser destinada unicamente ,as entidades, que os representem, independente
mente do enquadramento dos demais empregados da emprésa onde trabalhe.~

Atualmente, são diferenciadas as seguintes categorias profissionais:
Oficia is grãf tcos;
pnopagandistas de produtos farmacêuticos;
vendedores eviajantes do comércio;
cabineiros (ascensscMPistas);
enfermeiros eempregados em hospitais;
práticos de farmacia;
radiotelegrafistas;
radiotelegrafistas da marinha mercante;
condutores de veículos rodoviários (motoristas);
atores teatrais, cenotécnicos eauxiliares de teatro;
músicos profissionais;
empregados desenhistas técnicos, artísticos, industriais, copistas, =
projetistas técnicos eauxiliares;
manequins emodelos;
agenciadores de publicidade;
pub l i c i tá r ios ;

7

8

1
2
3
4
5
6
7
8
9

1 0
11
12

1 3
1 4
1 5

- s e g u e -
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L e m b r e t e s O b j e t i v o s s o b r e a C o n t r i b u i ç ã o S i n d i c a l

Acontribuição sindical edevida uma s5 vez por ano, em qualquer atividade
enuma única empresa.

9

a)

0desconto efetuado pelo empregador devera ser objeto de anotaçao na Car
teira Profissional (ou Carteira de Trabalho ePrevidincia Social) do
g a d o , e n o l i v r o o u fi c h a d e R e g i s t r o d e E m p r e g a d o s ,

c) Dos empregados admitidos em janeiro efevereiro sÕ se efetua odesconto
mis de março. Assim, se aemgri.a admitir um empregado no mis de janei
não se faz odesconto no mis de fevereiro, mas, sim em março.

Para os empregados admitidos apos omes de março, se não constar da cartei
ra profissional do empregado aanotaçao de que contribui parado sindicato"^
no ano da admissao, efetuando orecolhimento suplementar no mis subsequen¬
t e a o d o d e s c o n t o .

10 -Mudança da Denominação

b)
e m p r e

n o

r o ,

d )

contribuição sindical" aSindical passou ater adenominação de
p a r t i r d o D e c r e t o - L e i n . 9 2 7 , d e 1 4 . 11 . 6 6 .

0 i ícpüs

(FUNDAMENTO -C.L.T. eDec. Lei 925/69).

* ● * *

SENAI -CONTRIBUIÇÃO PELAS EMPRÊSAS-ADICIONAL DE 20%

Na atual Taxa única de 28% sobre osalario de contribuição que as emprisas
colhem ao INPS esta incluída apercentagem de 1% atítulo de contribuição ao SENAI.

Os estabelecimentos industriais que tiverem mais de 500(quinhentos) empregados
recolherão diretamente ao SENAI um adicional de 20% sobre acontribuição destinada
ãquela entidade.

r e -

Antes da Resolução n.9 63/71 do DNPS, publicada no Diário Oficial da União de=
8/3/71, havia dúvida quanto ao conceito de "estabelecimento" acima referido para efei¬
to de incidincia daquele adicional.

AResolução esclareceu que ovocábulo "estabelecimento" deve ser entendido co¬
mo sinônimo de "empresa" ecomo tal congrega todos os 19 locais de trabalho, abarcando
todos os empregados que trabalh-am na empresa.

Assim, por exemplo :uma indústria pode ter uma fabrica em São Caetano com 400
empregados eum deposito em Santo André com 50 empregados eum Escritório Central em =
São Paulo com 80 empregados.

Esta emprisa estara sujeita ãcontribuição adicional de 20% ao SENAI, pois__que
somando todos os empregados tem ela mais de 500 empregados^ Vê se que aconceituaçao do
termo "estabelecimento" eimportante, pois que se considerássemos, cada estabelecimento
isoladamente, aempresa em apreço não ficaria sujeita ao aludido adicional.

Afiscalização dessa contribuição adicional incumbe ao prÕprio SENAI.

(FUNDAMENTOS: Dec. Lei n.9 4.048/42 -Decreto 60.466/67 -Resolução n.9 CD/DNPS 421/69
e 6 3 / 7 1 ) ,

S
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CONSTRUÇÃO CIVIL -TRIBUTAÇAO DA SUBEMPREITADA

C O N S U L T A
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Vimos pela presente, formular aVossas Senhorias, aseguinte consulta:

Somos empresa de Construção Civil e, portanto, construimos em terreno de1 .
terceiros pelo sistema de administração etambém por empreitada global.

2. Sub-empreitamos determinados serviços, que exigem_especia'iização técnica
afirmas especializadas, procedimento' esse comum na construção civil. Assim, os ser
viços de pintura os de "barra lisa" eazulejo, os fundações os de encanamento eele”
tricidade emuitos outros sao feitos por esses sub-empreiteiros. Esses contratos,
maioria das vezes sao verbais ou feito através de pedidos.

3. Entre essas firmas existem sociedades por quotas de Responsabilidade Li¬
mitada; Sociedades Anônimas ,Sociedades Civis eFirmas Individuais.

Com referenciais obrigações tributarias (INPS, IR, ICM, eISSQN) qual nossas
obrigaçõess com er referência aesssas sub-empreitadas. Devemos exigir guias de reco
Ihimento desses tributos para comprovação dos recolhimentos bem como reter oIR na
fonte ou essas obrigações ficam acargo dessas firmas que se obrigam arespondem =
por seus atos perante ofisco?

n a

R E S P 0 S T f A

Respondemos apresente consu l ta pe la ordem dos t r ibu tos .

INPS -As gessoas ĵurTdicas não são "segurados" da Previdência Social (Art
69) e, como consequência sobre os rendimentos pagos is mesmas inexiste aobrigação =
eretenção erecoljiimento de contribuição para oINPS (art. 176), ex vi do Reaulampn
to Geral da Previdência Social Decreto n9 60.501, de 14.3.67).^—

2._ Imposto de Renda: Para efeito déste tributo, éirrelevante ofato de se
tratar ou nao de sub-empreitada. Aeventual obrî açao de retenção do Imposto de Ren¬
da, na fonte ,pressupõe cumulativamente aocorrência das situações seguintes:

a) tratar-se de pessoa física ou sociedade civil, aque se refere nav't -
18, §19 letra "b" da Lei 4.154/62, organizadas exclusivamente para aprestação dê -
serviços profissionais. Se Sociedade Civil, 4%. Se pessoa física 8%

b) Ser 0montante do recolhimento superior, no mes aCr$345 00 íart fio HDecreto-Lei n.9 1.198, de 27.12.71). ’ ^

c) Estão automaticamente excluídas da obrigaçao da retenção do imposto na=
fonte, 0pagamento de credito de rendimentos as sociedades comerciais anônimas ou -l i m i t a d a s . *

n^^ncclInnc^■^ . ,̂ incidência do Imposto de Circulaçao de Mercadorias tem por =pressuposto essencial, como diz oproprio nomem juris do tributo
mercador ias .

3 . I . C . M .

acirculação de

Ajulgar ,todavia, pelo teor da consulta,
i n d i c a d a s n a o

M-nriá ~ ^^D^ndo a leg i s lação ' de regênc ia do Mun ic íp io de=
do recolhimpntn Hn +?]iip>"eitada easub-empreitada constituem serviços, pa_efeito do recolhimento do tributo. Vamos transcrever os artigos referentes aesses serviços. ^

quer parecer nos que as opera ●-
estariam alcançadas pelo ICM.çoes

r a

A K I H o ^ e x e c u ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o , e m p r e i t a d a =eObras hidraus _Construção Civil, inclusive serviços de encanador ,eletri-c is ta .s , carp in te i ro , esemelhantes.

jjArtigo 79-0 imposto sera-calculado sobre ovalor total da operaçao, de¬
duzido das parcelas correspondentes:

I. , ^ valor dos materiais adquiridos de terceiros, quando forneci
dos pelo prestador de serviços;

c i r >
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0valor das subempreitadas, jã tributadas pelo imposto.

Estão sujeitos ao imposto as subempreitadas realizadas com fir
mas que possuem obras contratadas com aUnião, Estado, MunicTpio, autarquias eenipre"
sas concessionárias do serviço público. “

I I

A r t i g o 8 9

-Sao responsáveis solidariamente com odevedor do imposto, o=
proprietário eoengenheiro responsável da obra com relação aos serviços de constru¬
ção que Ines forem prestados sem aguia que comprove orecolhimento do imposto pelo=
prestador de serviço.

1 9 -
mento do imposto, o
eseus parágrafos.

A r t i go 109 -
sentaçao das guias do

A r t i g o 9 9

Quando oprestador do serviço não apresentar aguia do recolhi
responsável pela obra ficará sujeito ao sencargos do artigo 69"^

N., ato da expedição do "HABITE-SE
recolh imento do imposto re lat ivo ãobra" .

obrigatória aapres e r a

i r k - k

EIISSAO DE CARTEIRAS PROFISSIONAIS

Conforme normas recebidas pelo Posto de Inspeção do Unisterio do Trabalho =
nao será mais aceito oPx-otoooto de Requerimento áe Certificado Militar para expedi¬
ç ã o d e C a r t e i r a P r o fi s s i o n a i s .

CADASTRO PERW\n:; "■ DE ADMISSÕES EDISPENSAS DE E^PREGADOS

D e a c o r d o c o m a L e i n . 9 4 . 9 2 3 , d e 2 3 / 1 2 / 6 5 , f o i i n s t i t u i d o o C a d a s t r o P e r m a ¬
nente de Admissões eDispensas de Empregados.

As empresas que^dispensarem ou admitire"'; :?mpregados ficam obrigadas__a fazer=
respectiva comunicaçao^ãs Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, ate odia =
15 do mes subsequente aquele em que houve aadmissao ou dispensa, em formulário que=
obedecerá as seguintes caracterTsticas:

a) dimensões de 22 x33 (vinte edois centímetros de largura por trinta e
tris de altura), com dizeres de ambos os lados, sendo ala. via em papel apergaminha
do branco de 24 KBB ea2a. via em papel Super Bond rosa de 22 KBB;~

b) as informações referentes aos empregados admitidos ou desligados deverão
ser fornecidas, exclusivamente, nos respectivos quadros ,__em número de ordem corrido=
utilizando-se de tantos formulários quantos forem necessários para as devidas decla¬
rações .

De acordo com aPortaria DNMO n9 77 ,de 18/08/69, as relações de admissão =
edispensa de empregados passaram ater apenas duas viaSj sendo ala. via de cor -
b r a n c a e a 2 a . v i a d e c o r r o s a .

^A comunicação será feita em relação nominal, por^estabelecimento, da gual
constará aindicação da C.T.P.S. ou, para os que ainda não apossuirem, nos termos =
da Lei, os dados indispensáveis ãsua identificação pessoal.
IM^ORTANTE

Qúando hão houver movimentação do pessoal durante omês^ não haverã necessi¬
dade de encaminhamento da relação.

0prazo para recebimento das relações ede iado mes subsequente ao do =
movimento, impreterivelmente.

- s e g u e -
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As relações entregues no prazo serão aceitas eautenticadas, mediante aposiçao
de carimbo oficial com data eassinatura do funcionário responsável pelo serviço, res-
tituindo-se a2a. via de cÕr rosa, ao interessado, que aconservará em seus arquivos
como elemento hábil do cumprimento da Lei n9 4.923, de 23/12/65.

Não será permitido orecebimento de Cadastro de Admissões eDispensas(Lei =
4.923} de empresas sediadas em Estado diferente daquele onde se encontra oPÕsto ou =
S u b - P o s t o .

Quando odia IS(quinze)^ prazo final para aentrega do cadastro de admissões -
edispensas cair no sabado, domingo ou feriado, poderã ser recebido oprimeiro

dia útil seguinte senão, considerado dentro do prazo legal,

NOTA : Para aapresentação da Relação de empregados Demitidos eAdmitidos será de ho¬
ra em diante obrigatÕrio, primeiro opagamento da multa respectiva.

Anteriormente se fazia um requerimento sendo amulta estipulada posteriormente
pela Delegacia do MPS em Curitiba.

OBS:

FUNRURAL PODERÁ SER PAGO SEM JUROS ESEM MJLTA

Conforme Art. 146 do Regulamento do Programa de Assistência ao Trabalhador Ru¬
ral ,aprovado pelo Decreto nP 69.919, de 11 de janeiro de 1.972(D0U 12/1/72), debitos=
relativos ao FUNRURAL resultantes do disposto no Decreto-Lei 276, de 28 de fevereiro =
de 1.967, de responsabilidade dos adquirentes ou consignatarios na qualidade de sub-ro
gados dos produtores rurais, eos de responsabilidade daqueles que produzem mercado--”
rias rurais eas vendem diretamente aos consumidores, ou as industrializam, fioam isen
tos de multa ede correção monetária, sem prejuTzo dos correspondentes juros moratÕ--”
rios, desde que recolhidos ou confessados ate 22 de fevereiro de 1.972, Aconfissão =
acima referida terá por objeto__os débitos relativos ao período de 19 de março de 196?-

dezembro de 1,969^ que poderão ser recolhidos em ate 20 parcelas mensais.

I^P0RTANTE: Em rel_ação ao período de 19 de março a19 de outubro de 1.967, os adqui--
rentes econsignatários de produtos rurais sõ ficam obrigados arecolher ao FUNRURAL =
as contribuições aeste devidas, quando as tenham descontado do pagamento que efetua—

aos produtores^ no referido período, pela compra dos referidos produtos.

a

r a m

i t " k i f k

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL POR TENPO ANTEIOR AOPÇAO AO FUNDO DE GARANTIA
Têm se levantado dúvidas quanto ao direito do empregado que antes de completar 1ano -
de serviço passa aser optante e, posteriormente, com mais de ]_ ano de serviço venha a
ser despedido, sem justa causa. Frequentemente, ouve-se comentários no sentido de que-
nêsse caso oempregado teria direito auma indenização proporcional relativamente
tempo inferior aum ano, em que trabalhou como nao optante (isto Íno regime da CLT).
Aproposito devemos esclarecer que já existem decisões do Tribunal Superior do Traba--
}ho sob 0regime da CLT, nao atinge a1ano, ennhuma indenização édevida relativamente
aquele penodo. Firmado oentendiment^supra, ve-se que oempregado que faz asua opção
antes de 1ano leva^uma certa desvantagem ao ser_^despedido sem justa causa, vez que n^
da recebe em real ação ao tempo trabalhado como nao optante. Se aopção fõr feita apos-
1ano tembem ha uma desvantagem para oempregado se afizer antes de 1ano eseis me--
ses pois que ao ser despedido sem justa causa teria êle em relação ao tempo anterior -
ãopção direito aindenização correspondente a1ano__apenas (um mês de salário) ao pa^
so que se optar, por exemplo com 1ano e7meses terá êle direito, caso despedido in--
justamente, aindenização correspondente a2anos (dois meses de salário) pois a
CLT gelo seu art. 478_considera como ano completo, para os efeitos indenizatõrios ,a
fraçao igual ou superior a6meses. Nesta ú]_tima hipótese, alêm da indenização ante--
rior ãopção êassegurado ao empregado odeposito de 10% do artigo 22 do Regulamento -
do FGTS.

a o

1.792 -150 ANOS DA INDEPENDENCIA DO BRASIL -1.972 -150 ANOS DA INDEPENDENCIA
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PORTARIA GB-400, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.971 (DO-U DE 5/1/72)

0Ministro de Estado da Fazenda no uso de suas atribuições legais, etendo em
vista anecessidade de permitir maior flexibilidade na utilização eescrituração do =
livro Registro de Controle da Produção edo Estoque, modelo 3, principalmente em sua =
fase in ic ia l de implantação, resolve:

Durante oexercício de 1.972, aescrituração do livro modilo 3se farã com as
s e g u i n t e s s i m p l i fi c a ç õ e s :

a) Ffacultado olançamento de totais diãrios na coluna: "Produção -No prõ-
prio Estabelecimento", sob otítulo "Entradas"^ (Art. 72, §29, item 6, alínea "a" do
Sistema Nacional Integrado de Informações EconÕmico-Fiscais -SINIEF).

b) Ffacultado olançamento de^totais diãrios na coluna:
prio Estabelecimento", sob otítulo

:"Produção -No pro-
,sob 0titulo "Saídas", em se tratando de matéria- prima, prod^

to intermediário, ematerial de embalagem, quando remetidos do almoxarifado para ose^
tor de fabricação, para industrialização no prÕprio estabelecimento (Art. 72, §29, i
tem 7, alínea "a" do SINIEF).

c) Nos casos previstos nas alíneas "a" e"b" anteriores fica igualmente dis-
Pensada aescrituração das colunas sob otítulo "Documento" e"Lançamento" exceção =
feita ãcoluna "Data" (Art. 72, §29, itens 4e5do SINIEF).

d) Ffacultado olançamento diário, ao invés de após cada lançamento de
trada ou saída, na coluna "Estoque". (Art. 72, §29, item 8).

e n - -

2. Os Estabelecimentos Industriais ou aeles equiparados pela legislação do
Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, que possuírem controles quantitativos=-
de mercadorias que permitam perfeita apuraçao dos estoques permanentes, poderão utili_
zar durante oexercício de 1.972 independentemente de autorização prévia, estes con--
trÔles em substituição ao livro mod. 3. desde que atendam as alíneas que seguem:

a) 0estabelecimento que optar_^pela substituição aque se refere oitem 2de
verá comunicar essa opção, por escrito aSuperintendência Regional da Receita FederaT
de sua jurisdição, eaSLcretaria da Fazenda do Estado, anexando modelo dos formula--
r i o s a d o t a d o s ;

b) Acomunicação aque se refere aalínea anterior deverá ser feita através=
do érgaõ local da Secretaria da Receita Federal, que junsdionar oestabelecimento =
o p t a n t e ;

c) Os estabelecimentos que optarem pelo que dispõe oitem 2ficam^obrigados=
aapresentar ,quando solicitados, aos fiscos federal eestadual, os controles quantj_
t a t i v o s d e m e r c a d o r i a s s u b s t i t u t i v o s ;

d) Para aobtenção de dados destinados ao preenchimento da declaração de in-
formações do Imposto sobre Produtos Industrializados -iPi, os estabelecimentos indu^
triais ou aeles equiparados,.que optarem P^^o p o d e r ã o a d a p t a r =
aos seus modelos, colunas para indicação do "valor edo IPI ,tanto nas entradas =
quanto nas saídas de mercadorias;

e) Ficam dispensados da obrigatoriedade de previa autenticação, exigida no
tem 3do §79 do Art. 72 do Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fis —
cais -SINIEF, as fichas adotadas em substituição ao li'‘ro mod. 3,previstas no mesmo=
§79, do Art. 72 do SINIEF;

f) Os estabelecimentos que optarem pela substituição deverão manter sempre =
atualizada uma ficha índice ou equivalente.

3. As mercadorias que tenham pequena expressão na composição do produto fi^
nal, tanto em termos físicos quanto em valor, poderão ser agrupados numa mesma posi--
ção da tabela anexa ao Regulamento do Imposto sobre ■Produtos Industrializados.

4. As Superintendências Regionais da Receita Federal deverão, mensalmente .
elaborar arelação dos estabelecimentos, de sua jurisdição que optarem pelo__sistema =
substitutivo previsto no item 1desta Portaria, indicando oendereço eos números de
inscrição no CGC eEstadual, enviando uma copia as Secretarias de Fazenda existentes=

y'pniãr> enutra àHnnrHpnarãn rin Sistema de FiSCal izaçao. “ ç p n i i A ~^ . p m Q u a
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5. Os estabelecimentos atacadistas não equiparados aprodutores industriais
eobrigados aadoçao do Livro Registro de Controle da Produção edo Estoque ,Modelo
3, conforme preve/ o§4Ç do Art. 63 do Sistema Nacional Integrado de Informações =
EconÕmico-Fiscais -SINIEF, ficam dispensados da escrituração das colunas "Valor" e=
"IPI", mantidas as outras simplificações.
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* * ★

IPI -BASE DE CALCULO NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS

I- Nas transferências de produtos para estabelecimentos da mesma pessoa_ju-
rTdica, situado em outra unidade da Federação, ovalor definido no item abaixo nao =
diminuido de fjf percen,Lagem nao superior a25^ fixada pelo regulamento do IPI e,=
a i n d a , d a s d e s p e s a s t r a n s p o r t e . e s e g u r o ;

I I - 0p reço no rma l de venda po r a tacado , aou t ros comprado res ou des t i na ta—
rios, ou, na sua falta ,ao. preço corrente no mercado atacadista do domicilio do re¬
m e t e n t e .

(FUNDAMENTO -Decreto-Lei 1.199, de 27.12.71).

lU -VALOR t r i bu táve l DA AGUA MINERAL

PORTARIA NO GB 376 DE'20.11.71 (DOU 6.12.71).

Considerando anecessidade de estimular aindustria extrativa de aguas mine¬
r a i s ;

Considerando_que as emgrisas de aguas minerais nao podem-se utilizar dos
ditos relativos aos impostos sobre produtos industrializados es5bre circuiaçao de «
mercadorias incidentes sobre matérias primas, material secundário ede embalagem; RE
R O LV E :

c r e

2fixado em Cr$0^^10 por litro ovalor tributável da água mineral (Codigo =
11Z,1 da lista de substancias minerais do 'País aque se refere oartigo 19 do Decre¬
to n9 66.694 de 11 de junho de 1.970).

Esta Portaria vigorara da data da sua publi.caçio ate odia 30 de junho de =
1 . 9 7 2 .

IPI -ISENÇÃO PARA MONTAGEM DE OCULOS

De acordo com oDecreto-Lei l.p9, de 27 de dezembro de 1.971, artigo 59, a
montagem de oculos. Mediante Receita Medica^ bem como opreparo de medicamentos ofi-
cinais ou magî strais, manipulados em farmãcias ,̂ para venda no varejo, diretamente a
consumidor, nao são considerados industrialização^ estando portanto isentos do IPI ,
a p a r t i r d e 2 9 . 1 2 . 7 1 .

* * *

ICM -APREENSAO DE MERCADORIA

L a v r a t u r a d e a u t o fi s c a l - M u l t a - R e t e n ç ã o d e m e r c a -
cfor iã apreendida -~ I legai idade -Segurança conced1d57

Ap6s alavratura de auto de infração eimposição de multa fiscal, não se ju£
tifica aretenção indefinida de mercadoria apreendida pelo Fisco.

Acord^aõ, em Sexta Camara do Tribunal de Alçada Civil, de São Paulo. (Revista
dos Tribunais n9 432 -outubro de 1.971 -pg. 162/63).
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PORTARIA GB-4QQ, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.971 (DQ-U DE 5/1/72)

0Ministro de Estado da Fazenda no uso de suas atribuições lerais, etendo em
vis ta anecess idade de permi t i r maior flex ib i l idade na ut i l i zação eescr i turação do =
livro Registro de Controle da Produção edo Estoque, modelo 3, principalmente em sua=
fase in ic ia l de implantação, reso lve:

Durante oexercício de 1.972, aescrituração do l ivro modelo 3se fara com as
segu in tes s imp l i ficações :

a) Ffacultado olançamento de totais diários na coluna: "Produção -No prÕ-
prio Estabelecimento", sob otítulo "Entradas". (Art. 72, §29, item 6, alínea "a" do
Sistema Nacional Integrado de Informações EconÔmico-Fiscais -SINIEF).

b) Ffacultado olançamento de totais diários na coluna: "Produção -No prÕ-
prio Estabelecimento", sob otítulo "Saídas", em se tratando de matéria- prima, prodi[
to intermediário, ematerial de embalagem, quando remetidos do almoxarifado para ose_
tor de fabricaçao, para industrialização no próprio estabelecimento (Art. 72, §29,
tem 7, alínea a" do SINIEF).

c) Nos casos previstos nas alíneas "a" e"b" anteriores fica igualmente_dis-
Pensada aescrituração das colunas sob otítulo "Documento" e"Lançamento" exceção =
feita ãcoluna "Data" (Art. 72, §29, itens 4e5do SINIEF).

d) Ffacultado olançamento diário, ao invés de apÓs cada lançamento de en--
trada ou saída, na coluna "Estoque". (Art. 72, §29, item 8).

2^ Os Estabelecimentos Industriais ou aeles equiparados pela legislação do
Imposto sôbre Produtos Industrializados -IPI, que possuírem controles quantitativos=-.
de mercadorias que permitam perfeita apuraçao dos estoques permanentes, poderão util^
zar durante oexercício de 1.972 independentemente de autorização prévia, istes con—
trÔles em substituição ao livro mod. 3. desde que atendam as alíneas que seguem:

a) 0estabelecimento que optar^pela substituição aque se refere oitem 2de
vera comunicar essa ogção, por escrito aSuperintendência Regional da Receita FederaT
de sua jurisdição, eaSecretaria da Fazenda do Estado, anexando modilo dos formula--
r i o s a d o t a d o s ;

b) Acomunicação aque se refere aalínea anterior devera ser feita através=
do ÓrgaÕ local da Secretaria da Receita Federal, que jurisdionar oestabelecimento =
o p t a n t e ;

c) Os estabelecimentos que optarem pelo que dispõe oitem 2ficam obrigados =
aapresentar ,quando solicitados, aos fiscos federal eestadual, os controles quanti_
t a t i v o s d e m e r c a d o r i a s s u b s t i t u t i v o s ;

d) Parada obtenção de dados destinados ao preenchimento da declaração de in¬
formações do Imposto sôbre Produtos Industrializados -IPI, os estabelecimentos indu£
triais ou aeles equiparados,.que optarem pelo disposto no item 2, poderão adaptar =
aos seus modél_os, colunas para indicaçao do "valor" edo "IPI", tanto nas entradas =
quanto nas saídas de mercadorias;

e) Ficam dispensados da obrigatoriedade de previa autenticação, exigida no j_
tem 3do §79 do Art. 72 do Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fis--
cais -SINIEF, as fichas adotadas em substituição ao li'‘ro mod. 3,previstas no mesmo=
§79, do Art. 72 do SINIEF;

f) Os estabelecimentos que optarem pela substituição deverão manter sempre =
atualizada uma ficha índice ou equivalente.

3. As mercadorias que tenham pequena expressão na composição do produto fi —
nal, tanto em termos físicos quanto em valor, poderão ser agrupados numa mesma posi--
ção da tabela anexa ao Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados.

4. As Superintendências Regionais da Receita Federal deverão, mensalmente ,
elaborar arelação dos estabelecimentos, de sua jurisdição que optarem pelo sistema :=
substitutivo previsto no item 1desta Portaria, indicando oenderiço eos números de
inscrição no CGC eEstadual, enviando uma copia ãs Secretarias de Fazenda existenteŝ

rpnião pnutra ãCoordenação do Sistema de Fiscalização. kp m C M A c a n i I P
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5. Os estabelecimentos atacadistas nao_equiparados aprodutores industriais
eobrigados aadoçao do Livro Registro de Controle da Produção edo Estoque ,Modelo
3, conforme prever o§49 do Art. 63 do Sistema Nacional Integrado de Informações =
Econômico-Fiscais -SINIEF, ficam dispensados da escrituração das colunas "Valor" e=
"IPI" , mant idas as outras s impl ificações.

IPI -BASE DE CALCULO NAS OPERAÇOES INTERESTADUAIS

I- Nas transferencias de produtos para estabelecimentos da mesma pessoa__ju- ;
rTdica, situado em outra unidade da Federação, ovalor definido no item abaixo nao =
diminuido de fjf percentagem nao superior a25% fixada pelo regulamento do IPI e,= |
ainda, das despesas ac transporte.e seguro; I

II- 0preço normal de venda por atacado, aoutros compradores ou destinata— '
rios, ou, na sua falta ,ao. preço corrente no mercado atacadista do domicTlio do re¬
m e t e n t e .

(FUNDAMENTO -Decreto-Lei 1.199, de 27.12.71).

★ ★ ★

lU -VALOR TRIBUTÁVEL DA AGUA MINERAL

PORTARIA N9 GB 376 DE~20.n.71 (DOU 6.12.71).

Considerando anecessidade de estimular aindústria extrativa de aguas mine¬
r a i s ;

Considerando que as empresas de aguas minerais nao podem-se utilizar dos cri
di tos relat ivos aos impostos sobre produtos industr ial izados esobre circuiaçao de »
mercadorias incidentes sobre matérias primas, material secundário ede embalagem; RE
R O LV E :

Sfichado em Cr$0^,10 por litro ovalor tributável da água mineral (Código -=
11S,1 da lista de substancias minerais do Taís aque se refere oartigo IÇ do Decre¬
to nÇ 66,694 de 12 de junho de 1,970),

Esta Portaria vigorara da data da sua publicação afe odia 30 de junho de =
1 . 9 7 2 .

i r * i t

IPI -ISENÇÃO PARA MONTAGEM DE OCULOS

De acordo com oDecreto-Lei 1.199, de 27 de dezembro de 1.971, artigo 59, a
montagem de oculos. Mediante Receita Médica^ bem como opreparo de medicamentos ofi-
cinais ou magistrais, manipulados em farmácias,^para venda no varejo, diretamente a
consumidor, não sao considerados industrialização^ estando portanto isentos do IPI j
a p a r t i r d e 2 9 . 1 2 . 7 1 .

ICM -APREENSAO DE MERCADORIA

L a v r a t u r a d e a u t o fi s c a l - M u l t a - R e t e n ç ã o d e m e r c a -
do r i a ap reend ida - I l ega l i dade " - Ségu rança concecT í t t a r

Apõs alavratura de auto de infração eimposição de multa fiscal, não se ju£
tifica aretenção indefinida de mercadoria apreendida pelo Fisco.

AcordSo, em Sexta Camara do Tribunal de Alçada Civil, de São Paulo. (Revista
dos Tribunais n9 432 -outubro de 1.971 -pg. 162/63).

★ * *
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Súmula:- ICM -Regime Especial para algodao em caroço e
seus componentes.(DOE. 25.1.72).

Esta Instrução estã adisposição dos nossos associados em nossa Secretaria.

● k i r k

ICM -INSTRUÇÃO N9 311/72

S u m u l a : - I C M - S I N I E F - N o t a s F i s c a i s .

^1. Fica prorrogado, até 31 de março de 1.972, oprazo eacondição fixada >^9
Instrução n9 SF. 298/71, de 29 de dezembro de 1.971.

2. As Notas Fiscais em uso pelos contribuintes, que contiverem as mesmas ca¬
racterísticas dos modelos aprovados na Instrução n9 286/71, exceto aindicação da_si-
r ie esubser ie ,poderão ser ut i l izadas ate se esgotarem, procedidas as ret ificaçoes=
necessárias mediante aposiçao de carimbo eobservado oregistro indicado no parágrafo
49 do art. 72 da Instrução n9 286/71.

3. Fica delegada ao Diretor do Departamento de Rendas INternas acompetência
para autorizar autilização de Notas Fiscais nao abrangidas pelo item 2ouvida aCPC=
I C M .

4. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação. (Curi tiba, em
28 de janeiro de 1.972).

ICM -4IN$TRUÇA0 N9 312/72

Súmula:- ICM -Atualização de valores para efeito de co
b r a n ç a e u t i l i z a ç a õ d e c r e d i t o .

1. BASE DE CALCULO NA EXPORTAÇÃO

Apartir de 28 de janeiro de 1.972, inclusive ,serão observados ,na saída =
para oexterior, os seguintes valores para^^ efeito de fixação da base de cálculo do
I C M :

a) pelos portos de Ahtonina eParanaguá (tipo seis para melhor bebida isenta
de gosto "Rio Zona")C r $ 1 6 6 , 1 2

b) diretamente, através de embarque em portos de outros Estados.Cr$1 7 3 , 7 1

c) despolpados

Esses valores deverão ser observados, igualmente, nas operações referidas nes
te item, promovidas pelo IBC (A).

C r $ 1 7 3 , 7 1

O B S : -

2. BASE DE CALCULO NA SAÍDA PARA FORA DO ESTADO

N a s a í d a ,promovida por vendedor ou transferente, que destine café para o=
territõrio de outra unidade federada abase de cálculo do ICM será ,apartir de 28 =
de janeiro, inclusive de Cr$ 141,20.

3. CRÉDITOS DE ICM

Autilização do credito de ICM, originário de pagamento efetuado em outra un^
dade^federada apartir de 28 de janeiro, inclusive, será permitida, na forma das Ins¬
truções em vigor ,desde que otributo pago tenha resultado da aplicação da alíquota=
interestadual (14%) sobre importâncias ate os seguintes valores, por ocasiao dos des¬
pachos de cafê( por venda ou transferencia) para oterritõrio deste Estado:

3.1 Grupo I(tipo seis para melhor)

d e S ã o P a u l o3 . 1 . 1 C r $ 1 4 7 , 6 5
s e q u e
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Cr$ 141 ,20 (B)

Cr$ 117,00 (C)

d e o u t r o s E s t a d o s3 . 1 . 2

Grupo II ( t ipo sete oito para melhor)3 . 2

4. DISPOSIÇÕES GERAIS

Nas operações registradas com base em uma Resolução do IBC, cujos cafes nao=
sejam embarcados nos prazos admitidos pela Autarquia, ou cujos contratos de cambio f
não tenham sido liquidados por antecipação e, por isso mesmo sejam reajustados aos =
critérios de outra Resolução, devera ocontribuinte recolher adiferença de ICM atr^
ves de guia especial (GR-3), acaso ja tenha sido efetivado opagamento do imposto de
acÕrdo com aResolução anterior.

4 . 1

Os valores 4as bases de calculo fixadas nos itens 1e2, desta Instrução,
são iTquidos, vedado qualquer acréscimo ou desconto.

5. Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação, '^^'troagindo os
seus efeitos adata de 28.01.72, inclusive. Curitiba, em 31 de janeiro de 1.972.

4 . 2

0item III do §19 do artigo 69 do Decreto-Lei n9 406 de 31.12.68 tem ase-(A)
gu in te redaçao :

"Considerando-se também contribuintes os Õrgaos da administraçao publica di¬
reta,as autarquias eemprésas públicas federais.estaduais ou municipais, que vendam
ainda que apenas acompradores de determinada categoria profissional ou funcional =
mercadorias que para esse fim adquiriram ou produziram"

85% do valor da base de calculo vigorante nos Portos do Parana(destino).(B)

85% da média do valor dos cafés do tipo sete-oito para melhor, exportação -(C)
p e l o s p o r t o s .

a) do Rio de Janeiro eNiterói (Cr$ 143,35 ) .

b) Vitoria, Itajai, Recife eSalvador (Cr$ 131,96 ).

I v . - C r $ 7 0 , 0 0 - 0 1 4 7 5 .

ICM -CONSULTAS APROVADAS PELA COMiSSAO CONSULTIVA DO ICM

CONSULTA N9 9/71

Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A.
P r o t o c o l o : 2 0 . 4 6 8 / 7 1 - S F.

: - I nc idênc ia ou não do ICM nas t r ans fe rênc ias de bens do a t i vo fixo =
ede material de uso prÕprio econsumo entre os diversos estabelecí^

mentos da consu lente , nao per tencentes asua l inha normal de comerc ia l i zação.

"0íICM não incide nas transferências de bens do ativo fixo^^e de=
material de consumo, entre estabelecimentos da mesma emprésa.

SANBRA -I n t e r e s s a d a :

A s s u n t o

Súmula

CONSULTA N9 10/71

I n t e r e s s a d a : - S A N B R A - S o c . A l g o d o e i r a d o N o r d e s t e B r a s i l e i r o S / A .
P r o t o c o l o 2 0 . 4 6 9 / 7 1 - S F.

:.i- 1. Quebra de pêso na comercialização do milho;
2. baixa no estoque;
3. estorno do crédito do ICM relativo aquebra de pêso.

A s s u n t o

- s e g u e
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Na quebra de peso, na proporção admissível, em relaçao amanipulaçao de
Cíí-reais nao ha necessidade de baixa no estoque correspondente, nem do es¬

torno do ICM relativo aessa parcela, (nao eocaso da letra "c" do inciso IV, da Ins
truçio n9 107/68)". { C r $ 1 2 , 0 0 - P r o t . 0 0 6 0 0 ) .

S u m u l a : -

■ í

CONSULTA NQ 11/71

I n d u s t r i a s V i l l a r e s S / A .
P r o t o c o l o : 2 4 . 0 7 7 / 7 1 - S F.

I . t e r e s s a d a :

ICM -conservação ereparação de elevadores eescadas rolantes com =
fornecimento de mercadorias fabricadas pela matriz do estabelecimen-

A s s u n t o

to prestador db serviço.

Tratando-se de uma sÕ pessoa jurídicas ,afilial de uma empresa não
perde em relação as mercadorias fabricadas etransferidas pela ma—

triz, _acondiçao de produtora das referidas mercadorias, sendo pois devido oICM pela=
filial quando do fornecimento das mercadorias utilizadas na prestaçao dos serviços de
conservação ereparação de elevadores eescadas rolantes.

CONSULTA NO 12/71

Sumula

(Cr$12,00 -Protoc. 00601)

Cafee i ra Bragan t ina L tda .

Protocolo 21.728/71 SF.

Forma de aproveitamento do credito do ICM, relativo acafé em cÔco,=
pago em outro Estado, quando da saída de café beneficiado ao IBC, =

I n t e r e s s a d a :

A s s u n t o

n e s t e E s t a d o .

0 I C M r e l a t i v o a o c a f é^em coco, provindo de outro Estado, cpm oim
posto pagoí>, poderá ser aproveitado na saída de café 'beneficiado =

destiaado ao IBC, neste Estado observada abase de calculo constante do item 2da In£
trução 2(3/71 -SF. (Cr$12,00 -Protoc. 00602).

S u m u l a

CONSULTA NO 13/71

Indústria eComercio de Oleos Vegetais Tibagi Ltda.

P r o t o c o l o : 1 3 . 9 7 0 / 7 1 - S F .

I n t e r e s s a d a :

Valor aser dado na remessa de matéria-prima para industrialização =
^no Estado_^e no retorno do produto industrializado eseus sub-produ--

tos. Quebra de peso. Isenção na saída de farelo ãindústrias de-^ ração animal.

-0valor aser declarado na remessa de matéria-prima para indu^
trializaçao no Estado, deve ser aquele relativo ao custo compra da =

A s s u n t o

1súmula

matér ia-pr ima.

0valor_a ser declarado no retorno do produto industrializado deve =
ser aquéle atribuido acada produto o.u sub-produto, em razão do va--

lor da metéria-prima de que resultaram ,desde que oestabelecimento que industriali-
não empiegue mercadoria sua no processo de industrialização.

Aquebra^de piso que se verificar (umidade ,impurezas eperda de =
grãos), eadmitida dentro de uma percentual aceita, não influindo en

e n t r a d a e o r e m e t i d o .

Asaída de farelo, como matéria-prima destinada afabricação de ração
para animais, quando_destinada ãestabelecimento fabricante no Esta¬

do que autilize na fabricação de raçao para animais esta isenta do ICM".

2

z a r

3 -

t r e 0 p e s o

4 -

J
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RESPOSTA DA CC-ICK ANOSSA CONSULTA N9 1/71

Associação Comercial eIndustrial de ^aringã

1 9 . 2 8 0 / 7 1 - S F.

IsençaÕ do IC^, nas saTdas de maquinas, aparelhos eequipamentos iji
dustriais de produção nacional, constantes das posiçoes 84.07 -84.

10 e84.17 aque se refere oadendo da Instrução n9 SF, 258/71.

1. Estaõ isentas do ICM ate 31 de dezembro de 1.974, as saTdas de =
quaisquer estabelecimentos, de maqui^nas ,aparelhos eequipamentos =

industriais de produção nacional, constantes das posiçoes 84.07 e84.17, com_exclusao=
dos aquecedores de agua de uso domestico, inclusive os de banheiro, da posição 84.17.

I n t e r e s s a d a

P r o t o c o l o

A s s u n t o

Sümula

2. Estavam isentas do ICM, ate 06 de outubro de 1.971, as saTdas =
dos produtos constantes da posição 84.10, figurantes no adendo da =

Instrução n9 SF. 258/71.

3. Apartir de 07 de outubro de 1.971, data em que -^.entrou em vigor
aInstrução n9 SF. 287/71, todos os produtos da posição 84.10, f^gü

rantes no adendo ãInstrução n9 SF 258/71, deixaram de ser beneficiados.com aisençao=
passando suas saTdas asofrerem ogravame do ICM.

4. As saTdas aque se reportam os itens anteriores são ahrangentes=
nãcjbcorrendo restrição quanto acondição do destinatário.

C O N S U L T A N 9 - 1 / 7 1

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá, no sentido de ser esclarecida,
formula aseguinte indagação:

Se as saTdas dos produtos das posições 84.07 ,84.10 e84.17, constantes do =
adendo ãInstrução n9 SF. 258/71 ,promovidas por estabelecimentos industriais acomer¬
ciantes ou diretamente aconsumidores, estão enquadradas na isenção concedida pela In£
trução supra citada.

Em resposta esclarecemos:

1. Estão isentas do ICM ate 31 de dezembro de 1.974, as saTdas de quaisquer =
estabelecimentos, de máqui^nas, aparelhos eequipamentos industriais__de “-produção naci£
nal, constantes das posiçoes 84.07 e84.17, figurantes no adendo aInstrução n9 SF =
258/71, com exclusão dos aquecedores de água de uso ■domestico, inclusive os de =
banheiros, da posição 84.17.

2. Estavam ao abrigo da isenção do ICM, ate 06 de outubro de 1.971, as saTdas
dos produtos constantes da posição 84.10, figurantes no adendo aInstrução n9 SF 258 /
7 1 .

3. Apartir de 07 de outubro de 1.971, data em__que entrou em vigor aInstrução =
n9 SF 287/71, todos os produtos constantes da posição 84.10, figurantes no adendo ã=
Instrução n9 SF 258/71, deixaram de ser beneficiados pela isençaõ.

4. Aisenção de que trata aInstrução n9 SF. 258/71 eabrangente não fazendo=
restrições quanto acondição do destinatário.

C.C. - ICM., em dezent ro de 1.971.

* ■ * *
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RELAÇAO das firmas que usaram 0SPC DURANTE OME$ DE JANEIRO DE 1.972

FIRMAS C O N S . N E G . R E A B . R E S P . N E 6 . I M F . D O S R E A B .

622 3 8
560 2 1
540 5 6
491 7 0
276 5
258 1

Cr$ 7.751,51
1.092,38
4 .501 ,62

13.392,59
303,52
45,85

H e r m e s M a c e d o S . A . . .
T e c i d o s B u r i S . A . . . .
N i s h i y a m a & C i a L t d a
ProsdÕcimo S.A
Plenolar Fuganti S.A
Loja Genko
J a b ú r S . A . P n e u s .
Supêr Lo jas Arapua
Irmaos^Fuganti S.'K..
Mercadao de Tecidos Riachuelo
Lojas ..Riachuelo
Casas Blanc S.A
Casas Karazawa
Somaré Ltda
Cia Ultragaz S.A
Pismel Maringa S.A...^
Hatanaka, Jóias eRelógios
Soesma- Ltda
Casa Ribeiro
Joio Vargas de Oliveira S.A
K. Yokoyama S.A
Petromar Ltda
Elite Magazine Ltda
Samorano &Fernandes
Irmãos Carneiro Ltda
C o m . d e V e i e . To y o D i e s e l L t d a . .
M.M. Tecidos.^
Tammy Ccmfecçoes 
Casa Rosa S.A

Super Lojas Tiuei
Otica Teixeira
Loja de^Móveis Maringa Ltda
Confecções Maringa Ltda
Transparana S.A...^
Ind. àe Calças Herói Ltda
Relojoaria Omega Ltda
Teleantenas Maringa Ltda
Fábrica de MÓveis Negri
Foto Maringá Ltda
Pedalando Gostoso
Cemocal Ltda
Palácio dos Extintores
Alfredo Lachner &Filhos Ltda
Boutique Anita
Lojas Castelo Copa
Irmãos Mayer &Cia Ltda
Auto Técnica Diesèl^Ltda
Banco Tozan S.A
Santos Confecções
Serraria Bannach Ltda
Casa dos Pintores Santos Dumont
Relojoaria Isotani
Casa Nova de Móveis
Relojoaria Brasi1
Maluf S.A

26 2 8
12 3 4 Cr$

218 2 C r $
19 Cr$4 8
6 Cr$4
3 Cr$2

1 7 9 6 Cr$
4 Cr$ 2 .478,14

2 .416 ,90
S . A 175 1 1

/165 2
7

C r $14
Cr$31 6 3
Cr$ 47,80

1.129,60
1 5 7 3
1 5 6 4

91
4 Cr$6
1 Cr$1 4 2

C r $71 3 5
Cr$ 809,82

995,00
1 2 0 1 0 1 0

Cr$311 6 3
Cr$21 0 6
Cr$3 680,00

3 2 0 , 0 0
4 .399,00

2 7 9 , 0 0

9 9 2
Cr$59 7 35 10
C r $291 1 1 2
C r $116 3 2
C r $1. 59
Cr$ 66,005 6 10 2
C r $5 0 1

3 0 , 0 0Cr$4 3 11 1
31 Cr$

68,44
3 5 8 , 0 0

31 Cr$4 1 2
2 8 C r $6 53

Cr$27
2 5 Cr$
2 0 Cf$
19 Cr$ 30,003 01
19 C r $6
1 5 Cr$ 13 ,50

37,50
11

1 4 Cr$1
1 3 Cf$2
12 C f $
3 Cr$
9 Cr$
8 Cr$
8 Cr$1
7 1 Cr$
7 60,60Cr$2
7 Cr$
6 1 Cr$
6 Cr$
6 Cr$
6 Cf$
6 C f $
5 C r $
5 1 Cr$
4 Cr$
3 Cr$
3 Cr$
3 1 118,00Cr$

o o o - s e g u e

J
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C O N S . N E G . R E A B . R E S P. N E G . I M P. D O S . R E A B .FIRMA

Casa Nova de Moveis
Bertin S.A. Ind. eCom
Irmãos Sala
Somaco S.A
Omme Ltda
RubT-Com. Jõias eRei. Ltda
Importadora Tolardo Ltda
Dama S.A
Posto Parana
Retificadora Maringá Ltda
Casas Cravinho
Auto Peças Princeza ltda
Plenolar Fuganti S.A.(J. do Sul)
Parizotto &Cia Ltda
Outros SPCs
ABarbara &Cia Ltda
Posto Tamoyo
Posto Presidente
Cantinho dos Calçados

C r $3
C r $3
C r $3
Cr$2
C r $2
C r $1
C r $1

.331,35C r $11
Cr$1
Cr$1
Cr$1
Cr$1
C r $1

894,17Cr$1
Cr$3 4
Cr$4
C r $3 0

23,50Cr$1
Cr$1

5 . 2 9 4 350 2 5 6 C r $ 4 2 . 6 7 3 , 7 92 l b

R E S U M O

Consultas Respondidas
Clientes Negativos...
Clientes Recuperados.
Consultas Negativas..

t o t a l a t e e s t a d a t a . .
t o t a l a t e e s t a d a t a . .
t o t a l a t e e s t a d a t a . .
t o t a l a t e e s t a d a t a . .

FIRMAS QUE NAO USARAM 0SPC DURANTE 0MES DE JANEIRO DE 1.972

Auto VMecanica Lamon Ltda, Auto Serviço Novo Posto Ltda, Banco Brasileiro de Descon-
Jos S.A,, Caixa Econômica Federal, Comercial de Ferragens Cofebral̂ Ltda, Dana S.A.,’ =n̂cyclopaedia Britanica do Brasil ePublicações Ltda, Livraria Jose Olimpio Editora =
^A., S.A. ̂ White Martins, S.A. Zacarias, Senp S.A,, Sociedade Comercial Yoshida Ltda
^ocuma Ltda, Transparaná S.A., eOtil Máquinas de Escritório Ltda.
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dn jPi^orrogado para odia 29 de fevereiro, oprazQ parg entrega pelos empregâ-
^ores dos documentos do Plano de Integração Social (PIS) as agencias das Caixas Econô¬micas eestabelecimentos bancários.

H0prazo anterior expirou a31 de janeiro, eamedida foi tomada em reunião re^
izada pela Coordenação do PIS eExecutivo Nacional, na Caixa Econômica ,devido ao =
traso dos bancos na entrega dos documentos aos empregadores.
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VOCE SABIA QUE AACIM FAZ FOTOCOPIAS XEROX ?

...E SABE POR QUANTO ?

APENAS Cr$0,70




